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Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e pelos demais norma-
tivos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital de Chama-
mento Público. Poderão participar deste Chamamento Público, Orga-
nização da Sociedade Civil (OSC/ORGANIZAÇÃO PARCEIRA), cujo 
ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Chamamento 
Público, apresentando-se no INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE MARICÁ (ICTIM), localizada na Rua Barão de Inoã, 
nº 72, Centro, Maricá/RJ, CEP: 24.901-010, no período compreendido 
entre 18/02/2022 a 21/03/2022 de 2ª a 6ª feira, em dias úteis, das 10h 
às 16h. O Edital se encontra-se disponível no Jornal Oficial de Maricá 
(JOM) e no Site do ICTIM www.ictim.com.br.O TERMO DE COOPE-
RAÇÃO será gerido pelo INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE MARICÁ (ICTIM) e a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
(OSC) vencedora do presente Chamamento Público, na forma do ins-
trumento convocatório.
1.FINALIDADE DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de 
propostas para a celebração de parceria com o Instituto de Ciência, 
Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), por meio da formalização 
de TERMO DE COLABORAÇÃO, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, conforme condições esta-
belecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, Decreto 8.726/2016 e posteriores alterações e do 
Decreto Municipal nº 54/2017 e demais normativos aplicáveis, além 
das condições previstas neste Edital.
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de 
classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração do 
TERMO DE COLABORAÇÃO.
1.4. A presente convocação pública visa à seleção da melhor propos-
ta, de acordo com os critérios estabelecidos no presente Edital, que 
deverá estar em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO I), 
Plano de Trabalho (ANEXO II).
1.5. A participação da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA nesta convocação 
pública implica a aceitação integral e irretratável dos termos, cláusu-
las, condições e anexos deste instrumento, bem como na observância 
dos regulamentos administrativos e das normas técnicas e legislações 
aplicáveis.
1.5.1. Não serão aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de seu 
desconhecimento em qualquer fase da convocação pública e da exe-
cução.
1.6. A convocação pública a que se refere este Edital poderá ser adia-
da, revogada por razões de interesse público ou anulada, sem que 
caiba aos participantes qualquer direito à reclamação ou à indeniza-
ção por estes motivos.
1.7. O Edital e seus anexos serão disponibilizados no Jornal Oficial de 
Maricá (JOM) e no endereço eletrônico www.ictim.com.br podendo, 
alternativamente, ser obtida cópia impressa mediante o fornecimento 
de papel A4, na Rua Barão de Inoã, n.º 72, – Centro - Maricá/RJ, de 2ª 
a 6ª feira, em dias úteis, das 10h às 16h.
2.OBJETO 
2.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto através do Institu-
to de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), a Implantação 
e Gestão do Projeto de Qualificação Tecnológica de Maricá, no con-
texto do Programa de Qualificação do ICTIM através de Espaços de 
Inovação Tecnológica, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO 
I), Plano de Trabalho (ANEXO II). 
2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Execução de campanhas de educação ambiental no município 
de Maricá.
2.2.2. Oferta de cursos de qualificação profissional nas áreas de tec-
nologia, e empreendedorismo, voltados para o objeto desse Edital.
2.2.3. Criação de espaço de inovação tecnológica e coworking para 
uso na área do objeto desse Edital para profissionais na área de lixo 
eletrônico, alunos, professores, pesquisadores e empreendedores do 
município de Maricá.
2.2.4. Oferta de bolsas de incentivo, para alunos de baixa renda, volta-
das para as áreas específicas do objeto desse Edital.
2.2.5. Criação de uma equipe de robótica, composta por alunos que 
se destaquem.
3.JUSTIFICATIVA
O município de Maricá, situado na Região Metropolitana do Rio de Ja-
neiro, tem uma população estimada de 164.504 habitantes (IBGE, Po-
pulação Estimada 2020).  Nos últimos anos, Maricá vem apresentando 
um quadro de investimentos nos mais variados setores que englobam 
a administração pública na promoção de melhor qualidade de vida e 
ampliação da geração de emprego e renda.
3.1 A cidade de Maricá tem se destacado no cenário mundial por di-
versas ações que visam o desenvolvimento do município, produzindo 

- ano de 2020 (Demonstrativo Gestão – PBF, Demonstrativo Gestão – 
SUAS, Demonstrativo Serviços/ Programas).
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.
Misael dos Santos
Presidente do CMAS de Maricá

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2022
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – 
EPT E LUZA SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 14/02/2022 A 14/02/2023
VALOR GLOBAL: R$ 45.764,00 (QUARENTA E CINCO MIL SETE-
CENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277;
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties);
NOTAS DE EMPENHO: 00014;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CAVEIS AO TEMA, PELO CONTRATO Nº 005/2022, CONFORME 
AUTORIZADO PELO PROCESSO DE UTILIZAÇÃO Nº 0012956/2021 
E ESPECIALMENTE DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 004/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014221/2020, 
ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021).
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 14 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 042 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 14, 
da LC nº 346/21, em observância ao art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 
22, §4° do decreto 158/2018 e considerando a necessidade de fisca-
lizar e atestar o cumprimento do Termo de Contrato nº 005/2022, cujo 
objeto é fornecimento de uniformes, conforme autorizada no Processo 
de Utilização nº 0012956/2021, sob a Ata de Registro de Preços Nº 
004/2021, oriunda do Pregão Presencial nº 01/2021 do Processo Ad-
ministrativo nº 0014221/2020, com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de Fiscalização e atesto do Cumprimen-
to do Contrato nº 005/2022.
- NILSON FERNANDES MONTEIRO – Matrícula 1000181;
- ROBERTO SILVA DE SOUZA – Matrícula 1000169;
- MARCELO CORRÊA DE ARAUJO – Matrícula 1100062;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2022
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 16 de fevereiro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ-RJ
INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ 
(ICTIM)
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022
PARA FIRMAR PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL (OSC), PARA PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INCLUSÃO 
TECNOLÓGICA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ
O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARI-
CÁ (ICTIM), com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
suas alterações, regulamentadas pelo Decreto Municipal 054 de 30 de 
maio de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em 
celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha por Objeto a Implan-
tação e Gestão do Projeto de Qualificação Tecnológica de Maricá, no 
contexto do Programa de Qualificação do ICTIM através de Espaços 
de Inovação Tecnológica. O procedimento de seleção reger-se-á pela 

EXTRATO DO CONTRATO N. º 08/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVETIVA, COR-
RETIVA E DE ADEQUAÇÕES DA SEDE DA SANEMAR E ESTAÇÕES 
DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE’S).
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 159, DO REGULAMENTO INTERNO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA SANEMAR – RILC, E LEI Nº 
13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
VALOR: R$ 950.000,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA.
NATUREZA DAS DESPESAS: 60.01.04.122.0099.22.18
PROGRAMA DE TRABALHO: 3.3.3.3.9.0.39.00.00.00
FONTE: 206
NOTA DE EMPENHO: 81/2022
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2022
MARICÁ, 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
RITA ROCHA
DIRETORA-PRESIDENTE DA SANEMAR

PORTARIA Nº 015/2022 – DP, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais,
Considerando os preceitos do art. 189 §1º e §2°, do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar – RILC;
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
CONTRATO 08/2022, referente ao processo 11595/2021, cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVETIVA, CORRETIVA 
E DE ADEQUAÇÕES DA SEDE DA SANEMAR E ESTÇÕES DE TRA-
TAMENTO DE ESGOTO (ETE’S), a ser composta pelos seguintes 
membros:
I - GESTOR - Vinicius Barros Volotão Santos, MAT.: 800.176;
II - FISCAL - Marcelo Martins da Costa, MAT.: 800.110;
III - FISCAL - Roberta da Silveira Cardoso, MAT.: 800.109; 
IV - FISCAL - Fernanda Marins de Freitas Rocha, MAT.: 800.133
V - SUPLENTE (GESTOR) - Leandro Carvalho dos Santos, MAT.: 
800.161;
VI -SUPLENTE (FISCAL) - Luiz Fernando Marins de Freitas Rocha, 
MAT 800.105
Parágrafo Únicoº. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 14/02/2022. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR
Maricá, 14 de FEVEREIRO de 2022.
Rita Rocha
Diretora Presidente 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2022 DE 15 FEVEREIRO DE 2022.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ 
em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social – Lei Fede-
ral no 8742/93 e com a Lei Municipal nº 1544/96, alterada pela Lei nº 
2055/03, e cumprindo o Regimento Interno do CMAS;
Considerando a deliberação registrada na ata nº 002/2022, objeto da 
Reunião Ordinária realizada no dia 15 de fevereiro de 2022 às 09h, de 
modo presencial, na Casa dos Conselhos.
Resolve:
Art. 1º- Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG) da Secretaria de 
Assistência Social de Maricá, exercício de 2020.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.
Misael dos Santos
Presidente do CMAS de Maricá

RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2022 DE 15 FEVEREIRO DE 2022.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ 
em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social – Lei Fede-
ral no 8742/93 e com a Lei Municipal nº 1544/96, alterada pela Lei nº 
2055/03, e cumprindo o Regimento Interno do CMAS;
Considerando a deliberação registrada na ata nº 002/2022, objeto da 
Reunião Ordinária realizada no dia 15 de fevereiro de 2022 às 09h, de 
modo presencial, na Casa dos Conselhos.
Resolve:
Art. 1º- Aprovar os Demonstrativos Sintético Anual da Execução Fisi-
co- Financeira referentes à Prestação de Contas do Cofinanciamento 
do Governo Federal – Sistema Único da Assistência Social, - SUAS 
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inclusive ser tornar como indutor de novas empresas na cidade. Cita-
-se neste contexto a implantação de em breve do Parque Tecnológico 
na cidade de Maricá.
3.14. Registra-se que em um levantamento feito pelo Banco Nacional 
de Empregos (BNE) apontou que há um crescimento do número de 
vagas na área de Tecnologia. No comparativo feito de janeiro a se-
tembro de 2019 com o mesmo período em 2020, segundo a pesquisa, 
houve um aumento de 63% no total de oportunidades voltadas para 
este setor. Além da transformação digital, o isolamento social causado 
pela pandemia da covid-19 gerou interesse por este segmento. Ainda 
de acordo com o levantamento, este ano, houve um aumento de 20% 
no número de vagas em relação ao primeiro trimestre de 2020.
3.15. Não obstante ao desenvolvimento da cultura digital e tecnológica 
e a promoção de bem-estar social, há a preocupação correlacionada 
a preservação e conservação de seu ambiente, nesse sentido o ob-
jeto proposto também busca desenvolver a reciclagem de materiais 
tecnológicos, também levando-se em conta com a lei 12305/2010 em 
seus artigos 56 e o Decreto 10.240/2020, que estabelece metas para 
a logística reversa de compostos eletrônicos é dever dar destinação 
responsável a este tipo de material.
3.16. O Poder Público poderá contar com a cooperação e apoio for-
mal de instituições não governamentais. Portanto, o objeto desta par-
ceria se alinha às ações previstas em lei, e vem corroborar com a 
sua efetivação e alcance dos seus objetivos, especialmente quanto 
à instalação e gestão dos Estaços Inclusão Tecnológica, de formação 
no ramo digital e tecnológico dos munícipes, como forma de inclusão 
no mercado de trabalho, e do desenvolvimento da cultura ambiental 
tecnológica.
3.17. Nexo entre a realidade e as metas a serem atingidas.
3.18. Para contribuir com a temática sobre a sustentabilidade e a ge-
ração de oportunidades de emprego e renda, o ICTIM através das ini-
ciativas propostas nesta parceria busca desenvolver o fomento dessa 
cadeia tanto no âmbito profissional quanto ambiental.
3.19. A presente parceria se insere nestes esforços, e, sendo coerente 
com sua proposta, irá investir na formação e consolidação de políticas 
públicas de descarte responsável de lixo eletrônico, bem como a polí-
tica de inserção da população nesse nicho de mercado e preparando 
para as mudanças que vem sofrendo o mercado de trabalho em suas 
atividades laborais.
3.20. Coerência com a legislação e atribuições específicas do ICTIM 
no que tange acerca das iniciativas inovadoras. A Lei Orgânica do Mu-
nicípio destina um capítulo específico às associações e cooperativas. 
Neste, afirma que o “poder público incentivará a organização das as-
sociações sempre que o interesse e o da administração convergirem 
para a colaboração comunitária e a participação popular na formação 
e execução de políticas públicas . Além de estabelecer programas es-
peciais de apoio/fomento à iniciativa popular. 
4.PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade 
Civil (OSC/ORGANIZAÇÃO PARCEIRA), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, 
de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015):
a) Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que 
não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, direto-
res, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções 
de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo 
de reserva;
4.2. Para participar deste Edital, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá 
cumprir as seguintes exigências:
a) Estar habilitada através de Certificado de Credenciamento junto ao 
Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM);
b) Declarar, conforme modelo constante no ANEXO III - Declaração de 
Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposi-
ções previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsa-
bilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados durante o processo de seleção.
4.3. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais OSCs, para 
a realização de ações coincidentes (quando há identidade de inter-
venções) ou de ações diferentes e complementares à execução do 
objeto da parceria, nos termos do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, 
devendo a rede ser composta por:
a) Uma “ORGANIZAÇÃO PARCEIRA celebrante” da parceria com a 
administração pública (aquela que assinar o TERMO DE COLABORA-
ÇÃO), que ficará responsável pela rede e atuará como sua superviso-
ra, mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou não 

Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de ino-
vação, dispondo sobre a organização e a gestão dos processos que 
orientam a transferência de tecnologia e a geração de inovação no 
ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da política 
nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e 
tecnológica nacional. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
3.10. O ICTIM publicou sua política de inovação, Portaria 11, no JOM 
1137 de 26 de fevereiro de 2021, p.10. Dentre os destaques da Política 
de Inovação destaca-se o Art. 3: 
I –buscar alinhamento com os desafios da municipalidade de Maricá 
com relação a superação da dependência dos royalties, do fomento a 
recuperação pós Covid-19, da mudança da infraestrutura econômica 
e atendimento a infraestrutura de saneamento básico e de Tecnologia 
da Informação e da Comunicação;
II – atender às premissas relativas ao desenvolvimento da economia 
solidária, ao desenvolvimento de cooperativismo, ao comércio justo, 
solidário, sustentável e ao estudo de vocações naturais e a serem fo-
mentadas;
III – prestigiar a necessidade de se criar cultura inovativa, científica, 
empreendedora, de negócios solidários e sustentáveis e do empreen-
dedorismo intensivo em conhecimento;
IV –utilizar de instrumentos que possibilitem o fomento natural de 
inovação pelo poder público via compras públicas de inovação, enco-
mendas tecnológicas, estabelecimento de alianças estratégicas, cria-
ção de incubadoras, de aceleradoras, de investimentos em startups, 
de parques tecnológicos, de bolsas para inovação, de formação, de 
empreendedorismo intensivo em conhecimento e de desenvolvimento 
tecnológico em todas as etapas de apoio ao processo de inovação;
V – perseguir, como referência de todos os projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento e de inovação, o resultado final da inclusão social e 
da justiça social;
VI - rever ao longo de marcos temporais específicos estas diretrizes e 
sugerir, quando for o caso, a atualização dos Marcos Legais de inova-
ção e de desenvolvimento econômico-social da municipalidade;
VII - utilizar como eixo central, mas não exclusivo, do processo de 
inovação municipal, as compras públicas de inovação, as parcerias 
estratégicas e as encomendas tecnológicas;
VIII - ser um instrumento de apoio e de alavancamento para o dinamis-
mo econômico sustentável, a preservação ambiental, as conquistas 
sociais e o aprimoramento das capacidades de gestão, de controle e 
fiscalização;
IX – estimular a identificação de projetos em que a inovação possa 
ser um instrumento para o tratamento de questões relativas a temas 
focais tais como habitação, mobilidade, saneamento e meio ambiente; 
temas transversais tais como mudanças climáticas, desenvolvimento 
econômico, clima urbano, conforto ambiental e eficiência energética; e 
temas complementares tais como patrimônio histórico, cultural e pai-
sagístico, turismo e petróleo e gás;
X - atender demandas específicas de necessidades locais que ne-
cessitam de melhorias contínuas e abruptas, tais como, habitação de 
interesse social, saúde laboratorial em microbiologia, agro tecnologia, 
transporte sustentável e turismo; e
XI - potencializar e desenvolver novos eixos econômicos no município 
para superar a dependência dos royalties da indústria de petróleo e 
gás
3.11. Além disso, um conjunto de iniciativas voltadas para projetos de 
compras públicas de inovação estão em desenvolvimento dentro do 
ICTIM tais como:
i.  Encomenda Tecnológica na área de cultura.
ii. Encomenda Tecnológica na área de saúde.
Iii Encomenda Tecnológica na área de alimentos.
iv. Encomenda Tecnológica na área de mobilidade.
3.12. Os esforços acima se integram com iniciativas de criação de me-
canismos de desenvolvimento de cultura empreendedora, de inovação 
e digital no município.
3.12.1 O ICTIM tem desenvolvido uma série de projetos alinhados ao 
Programa de Qualificação Profissional em várias áreas, tais como: 
Inclusão Digital, Profissional de Mercado, Empresarial (StartUp Socio-
técnicas) e de Iniciação Científica e Tecnológica.
3.12.2 Estes projetos dento do Programa de Qualificação estão alinha-
dos com a Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Marica, no direcionamento em criar localmente uma cultura inserida 
no digital, conhecedora de ciência e de tecnologia, inovadora e em-
preendedora. 
3.12.3 O incentivo a formação e qualificação profissional no âmbito do 
digital, tecnológica e voltados para o empreendedorismo visa preparar 
o cidadão maricaense nesse ramo que a cada dia gera mais empregos 
e renda de melhor qualidade aos trabalhadores. 
3.13. A criação desses programas e seus resultados será atrativo para 
empresas do setor em busca de talentos dessas disciplinas podendo 

um ambiente de bem-estar para a população.  É por esse motivo que o 
Estado deve preocupar-se com medidas positivas, as quais impliquem 
em realizações nas mais diversas áreas, seja na saúde, educação, 
meio ambiente, economia, assistência, esporte, cultura ou lazer.
3.2 Diante dos avanços aos quais vêm ocorrendo no município, o pro-
gresso deve ser acompanhado de ações que comtemplem as mais 
variadas necessidades que venham acompanhar o crescimento acele-
rado que o município vem tendo nos últimos anos, atraindo novos mo-
radores e investimentos na cidade de forma consciente e sustentável.
3.3. Portanto, deve o Poder Público se utilizar de todas as suas prer-
rogativas de execução e possibilidades legais que lhe são outorgadas, 
para que se promova contínua e progressivamente a inserção social, 
a consecução dos anseios sociais, bem como o desenvolvimento, em 
defesa da dignidade da pessoa humana e seu bem-estar, criando am-
biente favorável de vivência da cidade.
3.4. O município de Maricá promulgou sua Lei de Inovação, Lei nú-
mero 2871 de junho de 2019. A Lei, em seu Artigo 1º, estabelece seu 
objetivo: 
“Art. 1º Cria a Política Pública de Incentivo à Inovação e a Pesquisa 
Tecnológica, ao Desenvolvimento Sustentável e a Consolidação dos 
Ambientes de Inovação nos Setores Produtivos e Sociais da cidade 
de Maricá.”. 
Art. 2°, destaca, em especial seu inciso II: 
Art. 2° Esta Lei estabelece medidas de incentivo às atividades de 
tecnológicas e de inovação realizadas pelas organizações e cidadãos 
estabelecidos, ou que deseje oficialmente se estabelecer no município 
de Maricá, visando promover o desenvolvimento econômico, social 
e ambiental e a melhoria da oferta dos serviços públicos municipais, 
com fulcro nos termos da Lei Federal nº 10.973/2004, com vistas:
II – ao fortalecimento e à ampliação da base técnico-científica do Mu-
nicípio, constituída por entidades de ensino, pesquisa e prestação de 
serviços técnicos especializados e por unidades de produção e de 
bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico;
3.5. Dentro do contexto da Lei de Inovação do Município de Maricá foi 
criado o Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá pela Lei 
325 de dezembro de 2019. O parágrafo 3º do artigo 1º estabelece a 
missão do ICTIM: “
§ 3º O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM deverá dispor em sua missão institucional a pesqui-
sa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desen-
volvimento de novos produtos, serviços ou processos.”.
3.6. O ICTIM como Instituição de Ciência e de Tecnologia Pública, 
ICT Pública, foi concebido dentro do novo Marco Legal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, Lei 13.243 de 2016, e, portanto, cabe ao ICTIM 
estabelecer todo o contexto e arranjo legal que possibilite a articula-
ção de projetos e negócios jurídicos com pesquisadores, empresas, 
incubadoras e outros entes e atores relevantes no desenvolvimento 
de inovação baseada em ciência e tecnologia.
3.7. Para o desenvolvimento e orientações de suas ações o ICTIM 
realizou a Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Maricá (EMCTI), em 2020. Dentre as justificativas da EMCTI desta-
cam-se: 
“Potencializar a oportunidade e as condições construídas, é funda-
mental e urgente a elaboração desta Estratégia Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – EMCTI, única no Estado do Rio de Janeiro e 
como poucas no Brasil. Integrada, envolvendo a prefeitura, instituições 
públicas e privadas, de ensino, pesquisa e Inovação, apoiadas por 
financiamento e infraestrutura adequados. Estratégia capaz de arti-
cular desafios urbanos, socioeconômicos e ambientais do município 
integrando esforço de pesquisa, Inovação e qualificação profissional 
(p.12)
“O processo de desenvolvimento científico, tecnológico e inovativo 
tem se tornado cada vez mais complexo, exigindo uma articulação 
eficiente dos agentes envolvidos: universidades, governo e empresas. 
Dessa forma, as interações entre estes agentes são fundamentais 
para a difusão do conhecimento e a promoção da Inovação tecnológi-
ca nas empresas e instituições” (p.19)
3.8. Dentre os elementos identificados pela EMCTI estão os desafios, 
relativos à:  superar a dependência dos royalties, a economia pós-
-pandemia; a melhoria da infraestrutura sanitária e de tecnologia da in-
formação; e a mudança da infraestrutura econômica. Para superação 
dos desafios, dentre outras premissas e instrumentos, é necessário 
o desenvolvimento de várias culturas tais como:  a cultura empreen-
dedora; a cultura em empreendimentos inovadores; a cultura de ne-
gócios sustentáveis e solidários; a cultura científica tecnológica e de 
inovação; e a cultura de gestão para a inovação dos gestores públicos.  
3.9. Sendo assim, além da elaboração da EMCTI, fez-se necessário 
estabelecer sua política de inovação conforme Art.15-A da Lei 10.973 
de 2004 e com as devidas alterações introduzidas pela Lei 13.243 de 
2016, listado a seguir.
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d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que 
motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, 
a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo;
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com sus-
pensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com a administração pública, com a sanção prevista na Lei nº 
13.019/14.
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou
g)tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parce-
rias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão ir-
recorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsá-
vel por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha 
sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto dura-
rem os prazos estabelecidos na legislação ou que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação 
ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 
12 da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, inciso VII, da Lei 
n.º 13.019/2014).
6.COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1. A COMISSÃO DE SELEÇÃO é o órgão colegiado destinado a 
processar e julgar o presente chamamento público, tendo sido cons-
tituída na forma da Portaria nº 0035/2021, publicada no Jornal Oficial 
de Maricá (JOM) nº 1215 de 15 de setembro de 2021. Os trabalhos da 
comissão se limitarão à análise e julgamento das propostas, restando 
ao Diretor-Presidente do ICTIM a competência de decidir quanto à 
oportunidade e conveniência da celebração da parceria.
6.2. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá 
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja mem-
bro deste colegiado.
6.3. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, dili-
gências para verificar a autenticidade das informações e documentos 
apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dú-
vidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
7.DA FASE DE SELEÇÃO
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamen-
to Público 18/02/2022

2 Prazo para impugnação do Edital do 
Chamamento Público 5 (cinco) dias úteis

3 Prazo  para resposta da impugnação 
pela COMISSÃO DE SELEÇÃO 5 (cinco) dias úteis

4 Envio das propostas pelas ORGANI-
ZAÇÕES PARCEIRAS

18/02/2022 à 
21/03/2022

5 Abertura das propostas pela Comis-
são de Seleção. 22/03/2022

6 Divulgação do resultado preliminar 23/03/2022

7 Interposição de recursos contra o 
resultado preliminar.

24/03/2022 à 
28/03/2022

8 Análise dos recursos pela COMIS-
SÃO DE SELEÇÃO

29/03/2022 à 
31/03/2022

9
Homologação e publicação do 
resultado definitivo da fase de sele-
ção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver)

01/04/2022 (data 
estimada)

7.2. A ausência de interposição de recursos dentro do prazo estipula-
do por este edital implicará na antecipação do prazo de homologação 
e publicação do resultado definitivo da fase de seleção.
7.3 A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração 
da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da 
parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, 
sendo exigível apenas da (s) Organização (s) Parceira (s) selecio-
nada (s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 
13.019, de 2014.
7.4.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

da execução do objeto; e
b) Uma ou mais “OSCs executantes e não celebrantes” da parceria 
com o ICTIM, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da 
parceria definidas em comum acordo com a ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA celebrante.
4.3.1. A atuação em rede será formalizada entre a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA celebrante e cada uma das OSCs executantes e não cele-
brantes mediante assinatura de termo de atuação em rede, que espe-
cificará direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá, no mínimo, 
as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela OSC 
executante e não celebrante e o valor a ser repassado pela ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA celebrante.
4.3.2. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA celebrante deverá comunicar ao 
ICTIM a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data de assinatura do termo de atuação 
em rede. Não é exigível que o termo de atuação em rede seja cele-
brado antes da data de assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO.
4.3.3. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA celebrante da parceria com o 
ICTIM:
a) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo 
seus direitos e obrigações ser sub-rogados à OSC executante e não 
celebrante; e
b) deverá possuir mais de 05 (cinco) anos de inscrição no CNPJ e, 
ainda, capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 
diretamente a atuação da organização que com ela estiver atuando 
em rede, cabendo ao ICTIM verificar o cumprimento de tais requisitos 
no momento da celebração da parceria.
5.REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TER-
MO DE COLABORAÇÃO 
5.1. Para a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, a ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como 
compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, ca-
put, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). 
Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
b)ser regida por normas de organização interna que prevejam ex-
pressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta 
(art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades coopera-
tivas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014).
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, ex-
pressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 
33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
d) possuir, no momento da apresentação do PLANO DE TRABALHO, 
no mínimo 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, compro-
vados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do obje-
to da parceria ou de natureza semelhante;
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvol-
vimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabe-
lecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição 
com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do re-
presentante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, conforme ANEXO 
IV – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será 
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo 
admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de ser-
viços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto 
da parceria.
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser 
comprovada mediante apresentação da documentação exigida neste 
instrumento;
h) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório 
de registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais altera-
ções ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, 
de 2014);
i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emi-
tida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 
2014);

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem 
como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, confor-
me estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, 
conforme ANEXO V;
k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por 
meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo 
ou contrato de locação;
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipó-
tese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, 
alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014);
m) Cadastramento da Organização da Sociedade Civil junto à Admi-
nistração Municipal na forma do Decreto nº 54/2017;
n) Declaração de que a Organização não possui em seu quadro ne-
nhum funcionário que ocupe ou tenha ocupado cargo integrante do 
1º ou 2º escalão da Administração Pública Municipal, nos últimos 12 
(doze) meses, emitida pelo seu representante legal, conforme inciso 
XI do art. 18, do Decreto Municipal n° 054, de 30 de maio de 2017;
o) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Muni-
cipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:
p) prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por 
meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN;
q) a prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da 
Organização será feita por meio da apresentação da certidão nega-
tiva ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de 
que a Organização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 
estadual;
r) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da 
Organização será feita por meio da apresentação da certidão nega-
tiva ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo 
da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a Or-
ganização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal;
s) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e munici-
pal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
t) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regu-
lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
u) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.
v) A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participante deverá com-
provar capacidade técnica na área do objeto deste EDITAL, conforme 
se segue:
w) atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa 
(s) jurídica (s) de direito público ou privado, que comprovem que a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA tenha prestado, a contento, serviços de 
natureza e vulto compatíveis com o objeto.
y) cumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, mediante apresentação de Declaração, conforme preconiza o 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Bra-
sil – CF/88.
z) declaração do representante legal da organização da sociedade 
civil de que não incide em nenhuma das hipóteses de impedimento 
previstas no art. 22 do Decreto Municipal nº 54/2017.
5.2. Ficará impedida de celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que não atender aos preceitos da Lei n° 
13.019/2014, art. 39, caput e incisos I, II, IV, V e VI, art. 73, incisos II 
e III; Lei nº 8.429, art. 12, incisos I, II e III, e ainda:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional;
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada;
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Mi-
nistério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração 
Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, com-
panheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de di-
reitos e de políticas públicas;
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em último caso, a questão será decidida por sorteio.
7.9.Etapa 6: Divulgação do resultado preliminar. O ICTIM divulgará o 
resultado preliminar do processo de seleção na página do site oficial 
www.ictim.com.br.
7.10.Etapa 7: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 
Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção.
7.10.1.Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado 
preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado 
que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 
1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
7.10.2.Os recursos deverão ser apresentados através de petição na 
sede do ICTIM, em dias úteis no horário de 10h às 16h. Não serão 
admitidos recursos por e-mail.
7.10.3 É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos 
autos indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente 
por via eletrônica, caso deseje cópia reprográfica, deverá arcar com 
os devidos custos. Todas as cópias devem ser solicitadas por escrito 
e devem aguardar o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para dispo-
nibilização.
7.10.4. Interposto recurso, o ICTIM dará ciência dele para os demais 
interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem 
contrarazões, se desejarem.
7.11.Etapa 8: Análise dos recursos pela COMISSÃO DE SELEÇÃO.
7.11.1.Havendo recursos, a COMISSÃO DE SELEÇÃO os analisará.
7.11.2.Recebido o recurso, a COMISSÃO DE SELEÇÃO poderá re-
considerar sua decisão no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, conta-
dos do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro 
desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao dirigente máximo, com 
as informações necessárias à decisão final.
7.11.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando explicitamente disposto em contrário. Os prazos se iniciam e 
expiram exclusivamente em dia de expediente da Prefeitura Municipal 
de Maricá.
7.11.4 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.12.Etapa 9: Homologação e publicação do resultado definitivo da 
fase de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas 
(se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
sem interposição de recurso, o ICTIM homologará e divulgará, no Jor-
nal Oficial de Maricá (JOM) e no seu site eletrônico oficial, o resultado 
definitivo do processo de seleção.
7.12.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração 
da parceria (art. 27,
§6º, da Lei nº 13.019, de 2014).
7.12.2.Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma 
única entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde 
que atendidas as exigências deste Edital de Chamamento Público e 
seus anexos, o ICTIM poderá dar prosseguimento ao processo de 
seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.
8.DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1 A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assina-
tura do instrumento de parceria:
Etapa Descrição da etapa

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação do 
PLANO DE TRABALHO e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração 
da parceria e de que não incorre nos impedimentos (veda-
ções) legais. Análise do PLANO DE TRABALHO.

3 Ajustes no PLANO DE TRABALHO e regularização de do-
cumentação, se necessário.

4 Elaboração do parecer de órgão técnico e assinatura do 
TERMO DE COLABORAÇÃO.

5 Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO no 
Diário Oficial do Município (JOM).

8.2.Etapa 1: Convocação da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA seleciona-
da para apresentação do PLANO DE TRABALHO e comprovação do 
atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da 
parceria, o ICTIM convocará a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA selecio-
nada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convo-
cação, apresentar o seu PLANO DE TRABALHO e a documentação 

7.4.1.O presente Edital será divulgado no Jornal oficial de Maricá (JOM) e na página do site eletrônico oficial do ICTIM na internet www.ictim.
com.br com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.5.Etapa 2: Prazo para Impugnação do Edital do Chamamento Público, em até 5 (cinco) dias a partir do dia da publicação no JOM;
7.6.Etapa 3: Prazo para resposta a impugnação pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, em até 5 (cinco) dias a partir do protocolo da solicitação de 
impugnação na sede do ICTIM;
7.7.Etapa 4: Envio das propostas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS:
7.7.1As propostas das OSCs, deverão ser entregues, pessoalmente, em dias úteis, no horário de 10h às 16h, em envelope lacrado e com iden-
tificação da Instituição proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta Edital de Chamamento Público 001/2022”, no período com-
preendido de 18/02/2022 à 21/03/2022, destinado à Comissão de Seleção, na Rua Barão de Inoã, n°72, Centro, Maricá/RJ, CEP:24.901- 010.
7.7.2A data limite para postagem (Correios) será o último dia previsto para entrega dos envelopes, as propostas postadas após está data não 
serão aceitas.
7.7.3A proposta entregue, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser 
assinada pelo representante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou 
pen drive) da proposta.
7.7.4Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclareci-
mentos que não forem explícita e formalmente solicitados ao ICTIM.
7.7.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada 
apenas a última proposta enviada para análise.
7.7.6As propostas serão apresentadas pelas OSCs na forma de Plano de Trabalho bem como a documentação necessária a habilitação (inicial 
e final), e deverão ser apresentadas conforme instruções a seguir:

INSTITUTO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 0001/2022     
ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA E HABILITAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:
7.7.7A entrega da proposta e documentação estabelecidas nesse Edital de Chamamento Público e seus anexos implica na manifestação de 
interesse da parceria, bem como na aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste 
Edital e seus anexos.
7.8.Etapa 5: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.8.1.Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a COMISSÃO DE SELEÇÃO analisará as propostas apresentadas pelas ORGANI-
ZAÇÕES PARCEIRAS concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, que terá total 
independência técnica para exercer seu julgamento.
7.8.2.A COMISSÃO DE SELEÇÃO terá o prazo estabelecido no item 7.1 para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado 
preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.
7.8.3.As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na tabela item 7.8.4, observado o conti-
do no PLANO DE TRABALHO, conforme ANEXO II.
7.8.4.A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação
Máxima  por Item

(A) Informações sobre ações a serem exe-
cutadas, metas a serem atingidas, indicado-
res que aferirá o cumprimento das metas e 
prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas.

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) – Grau satisfatório de atendimen-
to (2,0pontos) – O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica em eliminação da 
proposta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0) - Grau satisfatório de adequação (1,0) - O 
não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação 
(0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica em eliminação da 
proposta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da parce-
ria e do nexo entre essa realidade e a ativi-
dade ou projeto proposto

-Grau pleno da descrição (1,0)-Grau satisfatório da descrição(0,5)-O não 
atendimento ou o atendimento insatisfatório(0,0).
 OBS.:A atribuição de nota “zero” neste critério implica em eliminação da 
proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao  valor de re-
ferência constante desse Edital, com men-
ção expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do 
que o valor de referência (1,0); - O valor global proposto é igual o valor de 
referência (0,5); - O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica em eliminação 
da proposta, haja vista que, no termo de colaboração, o valor estimado pelo 
ICTIM é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico operacional da insti-
tuição proponente, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos relaciona-
dos ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante.

- Grau pleno de capacidade técnico
operacional (2,0). - Grau satisfatório de capacidade técnico operacional 
(1,0). - O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de 
capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica em eliminação da 
proposta, por falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, 
caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.8.5.A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da proposta, 
podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
7.8.6.Serão eliminadas aquelas propostas cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos ou que recebam nota “zero” nos critérios de julga-
mento (A), (B), (C) ou (E);
7.8.7.As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida, assim considerada a 
média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da COMISSÃO DE SELEÇÃO, em relação a cada um dos critérios de julga-
mento.
7.8.8.No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento 
(A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julga-
mento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, 
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ceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração 
e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma 
desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessiva-
mente, obedecida a ordem de classificação.
8.4.Etapa 3: Ajustes no PLANO DE TRABALHO e regularização de 
documentação, se necessário.
8.4.1.Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apre-
sentados ou constatado evento que impeça a celebração, a ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA será comunicada do fato e instada a regularizar 
sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não 
celebração da parceria.
8.4.2.Caso seja constatada necessidade de adequação no PLANO 
DE TRABALHO enviado pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, a ICTIM 
solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 
(quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação 
apresentada.
8.5.Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do TERMO DE 
COLABORAÇÃO.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção 
das providências impostas pela legislação vigente, incluindo a apro-
vação do PLANO DE TRABALHO, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão requisitante e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de 
prévia dotação orçamentária para execução da parceria.
8.5.2.A aprovação do PLANO DE TRABALHO não gerará direito à ce-
lebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na 
fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC 
fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa pre-
judicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumpri-
mento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.4.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá comunicar alterações em 
seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO 
no Jornal Oficial de Maricá (JOM). O TERMO DE COLABORAÇÃO 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo 
extrato no meio oficial de publicidade.
9.DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1 O Objeto será executado no ambito territorial do Município de Ma-
ricá, podendo ser modificado de acordo com o interesse público para 
melhor execução do objeto. 
PARÁGRAFO ÙNICO: A Organização Parceira poderá remanejar seus 
colaboradores para sede do ICTIM, com vistas ao acompanhamen-
to dos projetos discriminados nesse Edital de Chamamento Público, 
para coleta de dados, informações  e subsídios visando a execução 
do Termo de colaboração em conjunto com os funcionários do ICTIM, 
sem que haja subordinação e vínculos diretos com a Administração 
do ICTIM.
10.FORMA DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1. As parcelas dos recursos serão liberadas pelo ICTIM em estrita 
conformidade com o Cronograma aprovado, e nos termos da Minuta 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante transferência eletrônica, 
através de crédito em conta bancária no Banco a ser indicado pela 
organização de sociedade civil e de titularidade da mesma, e devida-
mente cadastrada junto à Subsecretaria do Tesouro Municipal.
10.2. A partir da segunda parcela os repasses estão condicionados 
à apresentação da prestação de contas pela ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA. Não serão repassados recursos caso não seja aprovada a 
prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
10.2.1. No caso de aprovação parcial da prestação de contas, o valor 
correspondente à glosa será retido até que a exigência seja atendida.
10.3. A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA deverá conter elementos que permitam a COMISSÃO MO-
NITORAMENTO E AVALIAÇÃO da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação 
do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de 
que trata a prestação de contas.
10.4. A prestação de contas deverá ser acompanhada dos seguintes 
relatórios:
Relatório de Execução do Objeto, que conterá:
a) A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que 
trata a prestação de contas; a descrição das ações desenvolvidas para 
o cumprimento do objeto;
b) Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como 
relatórios de atividades e todos os demais documentos previstos no 
PLANO DE TRABALHO e/ou no TERMO DE COLABORAÇÃO.
c) O relatório de que trata o subitem anterior deverá, ainda, fornecer 
elementos para avaliação dos impactos econômicos ou sociais das 
ações desenvolvidas.
d) O ICTIM poderá dispensar a observância do subitem anterior quan-

VI-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII-Relação nominal do (s) Dirigente (s) da ORGANIZAÇÃO PARCEI-
RA atualizada, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identi-
dade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de 
cada um deles;
VIII-Cópia de documento que comprove que a ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA funciona no endereço por ela declarado, como conta de consu-
mo ou contrato de locação;
IX-Declaração do representante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 
2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme mo-
delo no ANEXO VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
8.2.5Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de 
instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a 
previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme 
modelo no ANEXO IV – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais.
8.2.6Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito 
de negativas, no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI 
previstas no (art. 206 do Código Tributário Nacional c/c art. 34 da Lei 
13.019/2015).
8.2.7A critério da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, os documentos previs-
tos nos incisos IV e V logo acima poderão ser substituídos pelo extrato 
emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Vo-
luntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda.
8.2.8No caso da atuação em rede, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
“celebrante” deverá comprovar também o cumprimento dos requisitos 
previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados 
por meio da apresentação dos seguintes documentos:
I-Comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a 
OSC “celebrante” existe há, no mínimo, 5 (cinco) anos com cadastro 
ativo; e
II-Comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisio-
nar e orientar a rede, sendo admitidos:
a) Declarações de organizações da sociedade civil que componham a 
rede de que a celebrante participe ou tenha participado;
b) Cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros do-
cumentos públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha 
participado; ou
c) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvi-
das em rede de que a celebrante participe ou tenha participado.
8.2.9As OSCs deverão reapresentar as certidões que se vencerem 
durante o certame.
8.2.10A Proposta de Trabalho e os documentos comprobatórios do 
cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados  
pela OSC selecionada. Tais documentos deverão ser entregues pes-
soalmente, em dias úteis, no horário de 10 às 16h, na Rua Barão de 
Inoã, n.º 72, Centro, MARICÁ/RJ, CEP: 24.901-010. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os documentos apresentados para fins de cre-
denciamento, não impedem a apresentação dos documentos acima 
mencionados, que estejam fora da data de validade ou outros não 
requeridos no credenciamento. Somente poderá assinar o TERMO DE 
COLABORAÇÃO a entidade parceira OSC, que estiver com todos os 
documentos válidos na data da assinatura.
8.3Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebra-
ção da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais. Análise do PLANO DE TRABALHO. Esta etapa consiste no 
exame formal, a ser realizado pelo ICTIM do atendimento, pela ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA selecionada, dos requisitos para a celebração 
da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumpri-
mento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta etapa 
engloba, ainda, a análise do PLANO DE TRABALHO.
8.3.1.Somente será aprovado o PLANO DE TRABALHO que estiver 
de acordo com as informações já apresentadas na proposta apresen-
tada pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, observados os termos e as 
condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, o 
ICTIM poderá solicitar a realização de ajustes no PLANO DE TRA-
BALHO.
8.3.2.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hi-
pótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos 
na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos artigos 
33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.3.Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, 
caso a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA convidada aceite celebrar a par-

exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parce-
ria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1.Por meio do PLANO DE TRABALHO, a ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta 
submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os por-
menores exigidos pela legislação, observados os Anexos, o Modelo 
de PLANO DE TRABALHO, o Termo de Referência e o TERMO DE 
COLABORAÇÃO.
8.2.2.O PLANO DE TRABALHO deverá conter, no mínimo, os seguin-
tes elementos:
a) a descrição do objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que 
demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingi-
das;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 
ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação 
dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desem-
bolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o 
caso.
8.2.3.A previsão de despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. 
desse Edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da 
compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, 
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações 
profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços 
vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao 
público. No caso de cotações, a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá 
apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.4.Além da apresentação da Proposta na forma de PLANO DE 
TRABALHO, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quin-
ze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos pre-
vistos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 
33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019/ 2014, e a 
não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o 
art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio de apresentação 
dos documentos para HABILITAÇÃO.
HABILITAÇÃO   -    Apresentação    ENVELOPE “2” –    DOCUMEN-
TAÇÃO    DE
HABILITAÇÃO, contendo os documentos especificados a seguir:
I-Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade 
com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;
II-Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca - CNPJ, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 
demonstrar que a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA existe há, no mínimo, 
3 (três) anos com cadastro ativo;
III-Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da 
parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 01 (um) 
ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem 
prejuízo de outros:
a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da ad-
ministração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil;
b) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvol-
vidas;
c) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conheci-
mento realizadas pela OSC ou a respeito dela;
d) Currículos profissionais de integrantes da ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, em-
pregados, entre outros;
e) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 
instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movi-
mentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões 
ou comitês de políticas públicas; ou
f) Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA.
IV-Certidão negativa (art. 205 do Código Tributário Nacional c/c art. 34 
da Lei 13.019/2015) de débitos relativos a créditos tributários federais 
e municipais.
V-Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF/FGTS;
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dos serviços e o atendimento às demais exigências constantes do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos contra-
tados ou cooperados eventualmente envolvidos, determinando que a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, promova o que for necessário à regulari-
zação das falhas ou defeitos observados e encaminhando os aponta-
mentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
16.3. O acompanhamento a fiscalização e a gestão da parceira pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da execução do TERMO DE 
COLABORAÇÃO consistem na verificação da conformidade do Objeto 
a que se pretende, dos materiais, técnicas e equipamentos empre-
gados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes do ICTIM, especial-
mente designados, na forma dos Artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal 
nº 13.019/2014;
16.4. O ICTIM exercerá a fiscalização através da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, realizada por Servidores desig-
nados para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, na execução e responsabilidades de 
sua atividade;
16.5. Independentemente da designação da fiscalização da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, poderão ser CONTRATADAS pela OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para apoio 
da mesma, embora a ela subordinados;
17.COMPETE ESPECIFICAMENTE A COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO:
a.Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações 
e Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis;
b.Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especifica-
do e estipular o prazo para sua retirada;
c.Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos 
ou qualquer outro funcionário que não correspondam tecnicamente ou 
disciplinarmente às necessidades dos serviços;
d.Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
e.Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
f.Promover, com presença da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as medi-
ções dos serviços referentes à parceria já executados;
g.Transmitir por escrito instruções sobre as modificações dos serviços 
que porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo 
e cronograma;
h.Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias que 
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em 
relação a terceiros;
i.Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação 
de penalidades contra a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ou mesmo à 
rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO.
j.O representante da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá ter a qualifi-
cação necessária para o acompanhamento e controle da execução do 
objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO;
k.A conformidade do objeto da parceria deverá ser verificada junta-
mente com o documento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que conte-
nha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste EDITAL, informando as respectivas quantidades e especifica-
ções técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
17.1. A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio 
da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não 
eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previs-
tas no TERMO DE COLABORAÇÃO.
17.2. Reserva-se ao ICTIM, direito de intervir no objeto da parceria 
quando ficar comprovada a incapacidade técnica da ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra empre-
gados, sem que desse ato resulte o direito de esta pleitear indeniza-
ção, seja a que título for.
18.DO VÍNCULO
18.1. A futura parceria não gerará vínculo empregatício entre quais-
quer regimes de contratação, adotados pela ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA e o ICTIM, vedando-se qualquer relação entre estes que carac-
terize pessoalidade e subordinação direta, conforme previsto no §3º 
do art. 33 do Decreto Municipal nº 054/2017.
18.2. O proponente deverá assumir todas as despesas e ônus relativos 
aos contratados, sejam celetistas, cooperados ou qualquer regime de 
contratação adotado e/ou outros oriundos, derivados ou conexos com 
o TERMO DE COLABORAÇÃO, ficando ainda, para todos os efeitos 
legais, consignada, pela ORGANIZAÇÃO PERCEIRA a inexistência 
de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados/prepostos e 
o ICTIM, com fulcro no Decreto Municipal nº 54/2017.
19.DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
19.1. Pagar com pontualidade aos seus contratados, celetistas ou 

12.4.  O exato valor a ser repassado será definido no TERMO DE 
COLABORAÇÃO, observada a proposta apresentada pela OSC se-
lecionada.
12.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de de-
sembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, ou 
seja, o pagamento do valor correspondente à parceria será na assina-
tura do Termo de Colaboração.
12.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos 
em geral efetuados com recursos da parceria, a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA deverá observar o instrumento de parceria e a legislação 
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos 
artigos 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, não podendo a OSC ou seu 
dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de 
cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.
12.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satis-
fação de seu objeto, (conforme discriminados no PLANO DE TRABA-
LHO (ANEXO II) sendo admitidas, dentre outras despesas previstas 
e aprovadas no PLANO DE TRABALHO (art. 46 da Lei nº 13.019, de 
2014):
a) A Opção de Contratação de mão de obra ficará a cargo da OSC 
PARCEIRA, podendo a remuneração da equipe encarregada da exe-
cução do PLANO DE TRABALHO, inclusive de pessoal próprio da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, durante a vigência da parceria, compre-
endendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, dé-
cimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de-
mais encargos sociais e trabalhistas;
b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos 
casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
c) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for 
a proporção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, 
assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros);
d) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais 
à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, 
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e 
materiais;
PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os custos e/ou custeio referente ao 
OBJETO estão descritos no ANEXO II deste Edital de Chamamento 
Público.
12.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados 
à parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exer-
ça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 
da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias da União.
12.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos pú-
blicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao ICTIM por oca-
sião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos 
termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.
12.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a dis-
ponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público 
e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência adminis-
trativas. A seleção de propostas não obriga o ICTIM a firmar o instru-
mento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm 
direito subjetivo ao repasse financeiro.
13.CONTRAPARTIDA
13.1 Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
14.DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA
14.1. A execução da parceria objeto deste Edital deverá ser iniciada 
em até 05 (cinco) dias úteis após a celebração da parceria, por in-
termédio do TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante solicitação for-
malizada pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa;
15.PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
15.1. O presente Edital terá vigência de 12 meses, podendo ser pror-
rogado em iguais e sucessivos períodos, limitados à duração máxima 
de 60 (sessenta) meses, demonstrada a vantajosidade para o ICTIM 
e cumpridas as metas e indicadores estabelecidos, com fulcro nos 
arts.55 e 57 da Lei Federal n° 13.019/2014 e regulamento previsto no 
art. 26 do Decreto Municipal n° 54/2017.
16.GESTÃO DA PARCERIA
16.1. Será designada uma COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO do TERMO DE COLABORAÇÃO, por ato administrativo 
próprio do Diretor-Presidente do ICTIM, a ser lavrado antes da forma-
lização do TERMO DE COLABORAÇÃO.
16.2. A Comissão de Monitoramento e Avaliação do TERMO DE CO-
LABORAÇÃO realizará fiscalização, monitoramento, avaliação, inspe-
ções, sempre que possível, com a finalidade de verificar a qualidade 

do a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao 
interesse público, mediante justificativa prévia.
10.5. A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa 
na hipótese de não cumprimento do alcance das metas. O Relatório 
de Execução Financeira contemplará:
a) O exame da conformidade das despesas, realizado pela verifica-
ção das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, 
por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no PLANO DE 
TRABALHO, observados os termos do Decreto Municipal nº 54/2017; 
e
b) A verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da cor-
relação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os 
débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
10.6. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo 
de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, 
inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal 
de eventuais saldos financeiros.
PARÁGRAFO ÚNICO: A quantidade de profissionais por cargo exis-
tente e o valor do salário mensal de cada um está definido no PLANO 
DE TRABALHO (ANEXO II), podendo ser alterado pelo ICTIM para 
melhor adequação do projeto.
11.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Parcela Valor (R$) Condições

1ª Parcela 40% Até 5 (cinco dias) após a publicação do 
contrato no Jornal Oficial de maricá (JOM)

2ª Parcela 25%
No 4º mês após a apresentação dos rela-
tórios de prestação de contas e de ativida-
des executadas

3ª Parcela 25%
No 7º mês após a apresentação dos rela-
tórios de prestação de contas e de ativida-
des executadas

4ª Parcela 10%
No 10º mês após a apresentação dos re-
latórios de prestação de contas e de ativi-
dades executadas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cronograma de desembolso representa 
previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão con-
forme a apresentação da prestação de contas. Quando os recursos 
forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condi-
cionada à apresentação da prestação de contas da primeira parcela, 
e assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir 
em sua conta o montante correspondente a um repasse inicial previsto 
no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresentada 
a prestação de contas final dos recursos recebidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos previstos no caput serão re-
passados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em 
conta bancária específica, vinculada à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, 
onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra 
finalidade, conforme descrito no subitem 15.1 do Edital. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A primeira parcela será liberada em até 5 
(cinco) dias após a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO e as 
demais, na forma estipulada no cronograma de desembolso constante 
do EDITAL e seus anexos.
PARÁGRAFO QUARTO: É vedado o repasse de recursos caso não 
seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO: Os recursos recebidos em decorrência da 
parceria serão depositados em conta corrente específica.
PARÁGRAFO SEXTO: Os rendimentos de ativos financeiros e eventu-
ais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da 
sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde 
que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração no 
Plano de Trabalho pelo ICTIM.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na eventual celebração de termos aditivos, 
indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro.
12.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO 
PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
12.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas 
relativas ao presente Edital são provenientes da dotação orçamentária 
abaixo:
- NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.90.39 
- FONTE DE RECURSOS: 206 - ROYALTIES
- PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2412
12.2. Os recursos destinados à execução desta parceria são próprios;
12.3. O valor de referência para a realização do objeto do TERMO DE 
COLABORAÇÃO é R$ 6.276.253,70 (SEIS MILHÕES, DUZENTOS E 
SETENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E 
SETENTA CENTAVOS), de conforme disposto no Plano de Trabalho 
(ANEXO II).
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atribuições que lhe couberem;
25.8.Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicionais 
decorrentes de falha ou omissão no projeto técnico, quando de sua 
autoria, conforme especificações técnicas descritas neste Edital de 
Chamamento Público e seus anexos;
25.9.Entregar as documentações eventualmente solicitadas pelo IC-
TIM nos prazos definidos neste Edital de Chamamento Público e seus 
anexos;
25.10.Participar das reuniões sempre que necessário e prestar escla-
recimentos ao ICTIM sempre que solicitado;
25.11.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo IC-
TIM, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução dos serviços;
25.12.Prover todos os meios necessários à garantia da continuidade 
do Objeto da parceria, inclusive nos casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
25.13.Comunicar ao ICTIM, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum-
primento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis, propondo as ações corretivas 
necessárias;
25.14.Comunicar por escrito ao ICTIM, a existência de impedimento 
de ordem técnica, econômica, ética ou legal em serviço constante no 
objeto, informando imediatamente e fundamentando a inviabilidade;
25.15.Dar imediato conhecimento ao ICTIM de autuações ou notifi-
cações porventura lavradas pela Gestão em geral, bem como erros 
e omissões, relativas aos serviços sob sua responsabilidade técnica 
ou fiscalização;
25.16.Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto 
deste Edital e seus anexos que venham a ser solicitados pelo ICTIM 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
25.17.Relatar ao ICTIM toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.18.Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura 
necessária ao cumprimento do objeto do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, com a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão 
desde a implantação;
25.19.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá reparar, corrigir, remover 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, os objetos 
com avarias ou defeitos, bem como os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;
25.20.Aceitar, a critério do, no todo ou em parte, a rejeição do serviço 
entregue em desacordo com as regras estabelecidas nesse Edital de 
Chamamento Público e seus anexos;
25.21.Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto, arcar 
com os eventuais prejuízos causados ao ICTIM ou a terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus contratados 
ou cooperados envolvidos na execução dos serviços, respondendo in-
tegralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega 
dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos 
danos que se constatarem, independentemente do controle e gestão 
e fiscalização exercidos pelo ICTIM;
25.22.Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantidade 
suficiente ao perfeito cumprimento do Objeto do presente Edital de 
Chamamento Público e seus anexos;
25.23.Cumprir as condições de garantia, assistência técnica e suporte 
do objeto, de acordo com o Edital de Chamamento Público e seus 
Anexos;
25.24.Seguir as diretrizes técnicas do ICTIM, através da COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, à qual se reportará, bem 
como às disposições legais, regulamentares e éticas, adotando nas 
questões controvertidas a solução técnica que lhe for recomendada, 
sem que isso se constitua em restrição à independência de seus pro-
fissionais;
25.25.Diligenciar para que seus contratados ou cooperados tratem 
com urbanidade;
25.26.Instruir seus contratados ou cooperados quanto à necessidade 
de acatar as Normas do ICTIM;
25.27.Responsabilizar-se por todas as obrigações da sua forma de 
contratação sejam trabalhistas, cíveis, sociais, previdenciárias, tribu-

prepostos.
24.2. Não praticar atos de ingerência na administração da ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA, tais como:
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou res-
ponsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário;
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA;
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da parceria e em relação à fun-
ção específica para a qual o trabalhador foi contratado;
d) Considerar os trabalhadores da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA como 
colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens.
23.3. Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre as 
imperfeições, as falhas, os defeitos, mau funcionamento e demais ir-
regularidades constatadas na execução da parceria, a fim de serem 
tomadas as providências cabíveis para correção do que for notificado;
24.3.Verificar e notificar, caso constatado, que a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o TERMO DE 
COLABORAÇÃO, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;
24.4.Comunicar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para que seja efetuada 
a substituição de seu contratado ou cooperado que, por qualquer moti-
vo, não esteja correspondendo às expectativas ou que tenha causado 
embaraços à administração;
24.5.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;
24.6.Comunicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
toda e qualquer ocorrência relacionada com a execu-
ção do TERMO DE COLABORAÇÃO;
24.7.Aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA as penalidades regula-
mentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
24.8.Estabelecer, juntamente com a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as 
rotinas para o cumprimento do objeto deste EDITAL e seus anexos;
24.9.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
24.10.Proporcionar as condições necessárias para que a ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA possa cumprir o que for estabelecido nesse Edital 
do Chamamento Público, seus anexos e no TERMO DE COLABO-
RAÇÃO;
24.11.Cientificar o órgão de representação judicial do PODER PÚBLI-
CO para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
das obrigações pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
24.12.Efetuar os Repasses à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA dos valores 
resultante do TERMO DE COLABORAÇÃO, no prazo e condições es-
tabelecidas no Edital e seus anexos.
25.DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA
25.1. Executar a parceria conforme especificações deste Edital de 
Chamamento Público e seus Anexos, bem como o de sua proposta, 
com a alocação de mão de obra pela forma de contratação que enten-
der necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas do TERMO DE 
COLABORAÇÃO;
25.2. Aceitar as determinações do ICTIM, efetuadas por escrito, para a 
substituição imediata dos seus contratados ou cooperados cuja atua-
ção, permanência ou comportamento forem, a seu critério, considera-
dos prejudiciais e inconvenientes à execução da parceria;
25.3. Prestar Contas dos Recursos recebidos, conforme preconizado 
nos artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014, artigos nº 50 a 
63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e Manual de Prestação de Contas 
emitido pela Controladoria Geral do Município.
25.4. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não repassará quaisquer custos 
oriundos da execução parceira
25.5. ;
25.5Disponibilizar um número de telefone móvel que permita o contato 
imediato entre o ICTIM e o preposto da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
de forma permanente, incluindo dias não úteis;
25.6Permitir que o ICTIM promova a fiscalização e o gerenciamento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, em obediência às prescrições des-
critas no art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014
25.7.As especificações deste EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
e seus anexos, foram elaboradas sob responsabilidade direta do IC-
TIM à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ao aceitá-las, assumirá a única e 
irrecusável responsabilidade pela execução da parceria, dentro das 

quaisquer outros referentes ao seu regime de contratação, os respec-
tivos salários, benefícios, obrigações trabalhistas e outros mais que 
houver;
19.2. Dimensionar seus esforços de modo a atender os prazos previs-
tos no Cronograma Físico-Financeiro aprovado pelo ICTIM;
19.3. Na definição por celetista discriminar o salário base e os demais 
benefícios;
19.4.Os benefícios e as vantagens das categorias NÃO PODERÃO 
SER INFERIORES AOS ESTABELECIDOS NAS CONVENÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO DOS SINDICATOS AOS QUAIS AS EM-
PRESAS E OS PROFISSIONAIS ESTEJAM VINCULADOS;
20.DA AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS PELA ORGANIZAÇÃO PARCEI-
RA
Todos os materiais adquiridos pela entidade discriminados no ANEXO 
II deverá ao final do projeto ser doado, através de termo de doação ao 
ICTIM, o qual poderá promover a sua alienação ou doação a entidade 
filantrópica, ao Município de Maricá ou a outra entidade sem fins lucra-
tivos, caso seja inservível ao ICTIM.
21.DAS VEDAÇÕES
21.1É vedada a contratação de pessoas que tenham sido declaradas 
inidôneas com a Administração Pública, ou que estejam suspensas, 
ou impedidas de prestar serviços em qualquer esfera da Administra-
ção Pública;
21.2É vedada toda iniciativa não prevista no TERMO DE COLABORA-
ÇÃO que implique ônus para o ICTIM.
21.3A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não permitirá o desvio de funções 
dos seus contratados ou cooperados, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual foi designado;
21.4A inadimplência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, com referência 
aos encargos estabelecidos no futuro TERMO DE COLABORAÇÃO, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao ICTIM, nem 
pode onerar o objeto desta parceria, razão pela qual a ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA renuncia expressamente a qualquer vínculo de soli-
dariedade, ativa ou passiva, com o ICTIM.
21.5. Ter como dirigente em seu quadro nenhum membro de Poder ou 
do Ministério Público, empregado ou colaborador que pertença ao 1o 
ou 2o escalão da Administração Pública Municipal, com apresentação 
de declaração emitida pelo seu representante legal, nos termos do 
parágrafo único do art. 2o, do Decreto n° 19.381/2001, sem prejuízo 
do previsto no inciso III, do art. 22, e inc. XI, art 18 - Decreto Municipal 
54/2017;
22.DA RESPONSABILIDADE CIVIL
22.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA responderá por quaisquer pre-
juízos ou danos, por culpa ou dolo, causados por seus contratados, 
cooperados ou prepostos ao ICTIM ou a terceiros, em decorrência da 
Parceria, seja a que título for;
22.2. O ICTIM estipulará prazo para a devida reparação, a depender 
da gravidade e extensão dos mesmos;
22.3. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA será responsabilizada civilmente 
por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus contratados, cooperados, prepostos ou represen-
tantes, dolosa ou culposamente, ao ICTIM ou terceiros.
23.DA CONFIDENCIALIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO
23.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá orientar os seus contra-
tados ou cooperados, sob pena de responsabilidade civil, penal e ad-
ministrativa, quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido com 
relação às informações que venham ter acesso.
24.DAS OBRIGAÇÕES DO ICTIM
a.Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumidas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, de acordo com as cláusulas do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, os termos de sua proposta, bem como 
o estabelecido nesse Edital de Chamamento Público e seus Anexos;
b.Acompanhar e fiscalizar sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com 
o TERMO DE COLABORAÇÃO:
c.A FISCALIZAÇÃO será exercida pelo ICTIM, que criará COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, conforme descrito no Item 16 desse EDITAL;
d.Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre a ocorrên-
cia de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução da parceria, fixando prazo para a sua correção e 
reparação, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas;
24.1. A FISCALIZAÇÃO, exercida pela COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO de que trata este Item, não exclui nem reduz 
a responsabilidade da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, inclusive pe-
rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade do ICTIM ou de seus agentes e 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os esclarecimentos serão prestados pela CO-
MISSÃO DE SELEÇÃO.
d) As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no presente EDITAL e seus anexos. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados aos 
autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado.
e) Eventual modificação no presente instrumento, decorrente das im-
pugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formu-
lação das propostas ou o princípio da isonomia.
f) O ICTIM resolverá os casos omissos e as situações não previstas no 
presente, observadas as disposições legais e os princípios que regem 
a administração pública.
30.DISPOSIÇÕES FINAIS
30.1. Para o deslinde das questões porventura ocorridas nesse Edital 
de Chamamento Público nº 0001/2022, a COMISSÃO DE SELEÇÃO 
observará as regras do presente Edital, a Lei Federal nº 13.019/2014, 
o Decreto 8.726/2016, o Decreto Municipal 57/2017, todas as suas 
alterações e as demais normas que informam a atuação da Adminis-
tração Pública, principalmente os Princípios de Direito Público.
30.2. Ficam as Organizações da Sociedade Civil (OSC) participantes 
deste Edital de Chamamento Público e seus representantes legais ou 
agentes credenciados sujeitos às sanções administrativas, cíveis e pe-
nais cabíveis quando praticarem irregularidades que venham ferir as 
normas deste Edital e aos Princípios de Direito Público.
30.3. A COMISSÃO DE SELEÇÃO poderá autorizar ou propor a altera-
ção do TERMO DE COLABORAÇÃO ou do PLANO DE TRABALHO, 
após, respectivamente, solicitação fundamentada da Organização da 
Sociedade Civil (OSC) ou sua anuência, desde que não haja alteração 
de seu objeto, por termo aditivo à parceria para redução do valor glo-
bal, sem limitação de montante; prorrogação da vigência, observados 
os limites permitidos em Lei, para alteração da destinação dos bens 
remanescentes e demais casos de alteração que se façam necessá-
rios, desde que permitidos por lei, nas demais hipóteses de utilização 
de rendimentos de aplicações financeiras antes do término da exe-
cução da parceria; ou remanejamento de recursos sem a alteração 
do valor global e indicação dos créditos orçamentários de exercícios 
futuros.
Sem prejuízo das alterações previstas no item anterior, a parceria de-
verá ser alterada, independentemente de anuência da organização da 
sociedade civil, para prorrogação da vigência, antes de seu término, 
quando o ICTIM tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso 
verificado e indicação dos créditos orçamentários de exercícios futu-
ros.
Anteriormente à celebração da parceria, a Organização da Sociedade 
Civil deve se cadastrar junto ao Sistema Gerencial de Informação de 
Materiais.
30.3.1. Eventual modificação nesse Edital, decorrente das impugna-
ções ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicial-
mente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação 
das propostas ou o princípio da isonomia.
30.4. A Comissão resolverá os casos omissos e as situações não 
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública.
30.5. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por 
interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, 
sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qual-
quer natureza.
30.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do Edital de Chamamento Público. A falsidade de qualquer do-
cumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às au-
toridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de 
eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inver-
dade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à 
rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das san-
ções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.
30.7. O ICTIM não cobrará das entidades concorrentes taxa para par-
ticipar deste Edital de Chamamento Público.
30.8. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas 
e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Edital de 
Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades 
concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indeni-
zação por parte do ICTIM.

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 
reta, colateral ou por afinidade, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias, de acordo com o dis-
posto no artigo 45, II, da Lei 13.019/14.
25.47.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá enviar em meio digital as 
informações relacionadas ao processo de gestão ao ICTIM. Entregar 
mensalmente, até o dia 05 de cada mês, os dados referentes ao mo-
nitoramento das ações.
PARÁGRAFO ÚNICO: DAS METAS A SEREM ATINGIDAS
Metas Prazo
 Criação e doação de uma estimativa de 2 laboratórios 
de informática para instituições do município de Maricá Mês 11

Formação de no mínimo 1000 alunos nos diversos cur-
sos oferecidos Mês 11

Oferta de 15 bolsas por trimestre para alunos de baixa 
renda

Tr i m e s -
tral

Criação de um espaço de Inovação Tecnológica e um 
coworking Mês 4

Criação de um time de robótica formado por alunos do 
projeto Mês 6

Promoção de campanhas bimestrais de conscientização 
ambiental Bimestral

26.DA SUBDELEGAÇÃO
26.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA poderá subdelegar parcialmente 
atividades correlatas, com prévia autorização do ICTIM, mediante jus-
tificativa por escrito.
27.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
27.1. Pela execução da parceria em desacordo com o PLANO DE 
TRABALHO e com as normas da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Mu-
nicipal nº 54/2017, o ICTIM poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
I.Advertência;
II.Suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da administração pública Municipal, por prazo de até dois anos;
III.Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Organização da Sociedade Civil ressarcir o ICTIM pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso II.
27.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III do item 21.1 é de 
competência exclusiva do Diretor Presidente, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de aplicação da penalidade.
28.DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
28.1. A inexecução do objeto deste EDITAL DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO e seus anexos, total ou parcialmente, poderá ensejar a res-
cisão do TERMO DE COLABORAÇÃO, na forma da Lei federal nº 
13.019/2014, com as consequências previstas em lei e neste instru-
mento;
28.2. A rescisão unilateral do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser 
determinada pelo ICTIM, de acordo com a Lei nº 13.019/2014, sem 
prejuízo das demais sanções impostas pela lei e por esse EDITAL e 
seus anexos;
28.3. Os casos omissos de rescisão serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
28.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autori-
zação escrita e fundamentada da autoridade competente;
29.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
a)A OSC parceira deverá arcar com todas as despesas e encargos em 
relação aos profissionais que estarão disponibilizados para executar 
a parceria;
b) Qualquer pessoa poderá impugnar o  Edital de Chamamento Pú-
blico e seus anexos, até 05 (cinco) dias após a sua divulgação, por 
petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do ICTIM situada 
na Rua Barão de Inoã, n° 72, Centro – Maricá, no horário de 10:00 
às 16:00h.
c) Os pedidos de esclarecimento decorrentes de dúvidas na interpre-
tação do Edital de Chamamento Público e seus anexos, deverão ser 
encaminhados com antecedência mínima de 03 (três) dias da data-
-limite para o envio da proposta, exclusivamente na forma eletrônica 
pelo e-mail: ictimarica@gmail.com.

tárias e as demais previstas na legislação específica, relacionadas à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência cuja inadimplência não transfere responsabi-
lidade ao ICTIM;
25.28.Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
25.29.Responder, na qualidade de fiel depositário, por toda a docu-
mentação que lhe for entregue pelo ICTIM;
25.30.Não utilizar nem divulgar ou reproduzir os normativos, docu-
mentos e materiais encaminhados pelo ICTIM fora do Objeto do futuro 
TERMO DE COLABORAÇÃO.
25.31.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrên-
cia do cumprimento do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.32.Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e da-
dos, contidos em quaisquer mídias e documentos, que seus contrata-
dos, cooperados ou prepostos vierem a obter em função dos materiais 
fornecidos ao ICTIM, respondendo pelos danos que venham a ocorrer;
25.33.Não utilizar a marca do ICTIM em quaisquer atividades de di-
vulgação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos;
25.34.Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto ao ob-
jeto desta parceria sem prévia autorização do ICTIM;
25.35.Não se pronunciar em nome do ICTIM a órgãos da imprensa, 
sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma;
25.36.Manter, durante toda a execução do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas nesse Edital de Chama-
mento Público e seus anexos, sob pena de aplicação das penalidades;
25.37.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto, serviço téc-
nico especializado, bem como todos os bens permanentes adquiridos 
com verbas oriundas da futura parceria, para que o ICTIM possa 
utilizá-lo de acordo com o previsto neste Edital de Chamamento Pú-
blico e seus Anexos, conforme art. 35, § 5º da Lei nº 13.019/2014 e 
regulamento previsto no § 3º - art. 23 - Decreto Municipal nº 54/2017;
25.38.Prestar assistência técnica, durante a vigência do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o que engloba a abertura de solicitações de infor-
mações, reporte de falhas ou esclarecimento de dúvidas quanto à uti-
lização dos projetos e suas soluções fornecidas;
25.39.Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração 
aos serviços que sobrevierem durante a execução e que sejam neces-
sários para a perfeita execução dos projetos apresentados pelo ICTIM. 
Os custos respectivos por todos os serviços necessários à perfeita 
execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços constantes 
da proposta da futura ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
25.40.Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quais-
quer outros oriundos, derivados ou conexos com o TERMO DE CO-
LABORAÇÃO, ficando ainda, para todos os feitos legais, consignada, 
pelo ICTIM, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus contratados, cooperados, prepostos e a futura ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA;
25.41.Contratar todos os seguros e pagar todas as taxas a que estiver 
obrigada pelas leis brasileiras, em qualquer tempo, sem ônus para o 
ICTIM;
25.42.Orientar os seus contratados ou cooperados treinando-os e 
reciclando-os periodicamente, tanto no aspecto técnico, como no rela-
cionamento humano, visando mantê-los plenamente aptos ao perfeito 
desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e neces-
sidades do ICTIM;
25.43.Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na exe-
cução do objeto para os técnicos do ICTIM;
25.44.Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.45.Manter preposto, quando for o caso, nos horários e locais ne-
cessários para representá-la na execução do TERMO DE COLABO-
RAÇÃO com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos.
25.46.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá apresentar declaração 
de que não haverá  remuneração a qualquer título, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entida-
de da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 
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vação, dispondo sobre a organização e a gestão dos processos que 
orientam a transferência de tecnologia e a geração de inovação no 
ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da política 
nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e 
tecnológica nacional. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
4.11. O ICTIM publicou sua política de inovação, Portaria 11, no JOM 
1137 de 26 de fevereiro de 2021, p.10. Dentre os destaques da Políti-
ca de Inovação destaca-se o Art. 3: 
I – buscar alinhamento com os desafios da municipalidade de Maricá 
com relação a superação da dependência dos royalties, do fomento a 
recuperação pós Covid-19, da mudança da infraestrutura econômica 
e atendimento a infraestrutura de saneamento básico e de Tecnologia 
da Informação e da Comunicação;
II – atender às premissas relativas ao desenvolvimento da economia 
solidária, ao desenvolvimento de cooperativismo, ao comércio justo, 
solidário, sustentável e ao estudo de vocações naturais e a serem 
fomentadas;
III – prestigiar a necessidade de se criar cultura inovativa, científica, 
empreendedora, de negócios solidários e sustentáveis e do empreen-
dedorismo intensivo em conhecimento;
IV –utilizar de instrumentos que possibilitem o fomento natural de 
inovação pelo poder público via compras públicas de inovação, enco-
mendas tecnológicas, estabelecimento de alianças estratégicas, cria-
ção de incubadoras, de aceleradoras, de investimentos em startups, 
de parques tecnológicos, de bolsas para inovação, de formação, de 
empreendedorismo intensivo em conhecimento e de desenvolvimento 
tecnológico em todas as etapas de apoio ao processo de inovação;
V – perseguir, como referência de todos os projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento e de inovação, o resultado final da inclusão social e 
da justiça social;
VI - rever ao longo de marcos temporais específicos estas diretrizes 
e sugerir, quando for o caso, a atualização dos Marcos Legais de 
inovação e de desenvolvimento econômico-social da municipalidade;
VII - utilizar como eixo central, mas não exclusivo, do processo de 
inovação municipal, as compras públicas de inovação, as parcerias 
estratégicas e as encomendas tecnológicas;
VIII - ser um instrumento de apoio e de alavancamento para o di-
namismo econômico sustentável, a preservação ambiental, as con-
quistas sociais e o aprimoramento das capacidades de gestão, de 
controle e fiscalização;
IX – estimular a identificação de projetos em que a inovação possa ser 
um instrumento para o tratamento de questões relativas a temas fo-
cais tais como habitação, mobilidade, saneamento e meio ambiente; 
temas transversais tais como mudanças climáticas, desenvolvimento 
econômico, clima urbano, conforto ambiental e eficiência energética; 
e temas complementares tais como patrimônio histórico, cultural e 
paisagístico, turismo e petróleo e gás;
X - atender demandas específicas de necessidades locais que ne-
cessitam de melhorias contínuas e abruptas, tais como, habitação de 
interesse social, saúde laboratorial em microbiologia, agro tecnologia, 
transporte sustentável e turismo; e
XI - potencializar e desenvolver novos eixos econômicos no município 
para superar a dependência dos royalties da indústria de petróleo e 
gás
4.12. Além disso, um conjunto de iniciativas voltadas para projetos de 
compras públicas de inovação estão em desenvolvimento dentro do 
ICTIM tais como:
v.Encomenda Tecnológica na área de cultura.
vi.Encomenda Tecnológica na área de saúde.
vii.Encomenda Tecnológica na área de alimentos.
viii.Encomenda Tecnológica na área de mobilidade.
4.13. Os esforços acima se integram com iniciativas de criação de 
mecanismos de desenvolvimento de cultura empreendedora, de ino-
vação e digital no município.
4.13.1. O ICTIM tem desenvolvido uma série de projetos alinhados 
ao Programa de Qualificação Profissional em várias áreas, tais como: 
Inclusão Digital, Profissional de Mercado, Empresarial (StartUp Socio-
técnicas) e de Iniciação Científica e Tecnológica.
4.13.2. Estes projetos dento do Programa de Qualificação estão ali-
nhados com a Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
de Marica, no direcionamento em criar localmente uma cultura inse-
rida no digital, conhecedora de ciência e de tecnologia, inovadora e 
empreendedora. 
4.13.3. O incentivo a formação e qualificação profissional no âmbito 
do digital, tecnológica e voltados para o empreendedorismo visa pre-
parar o cidadão maricaense nesse ramo que a cada dia gera mais 
empregos e renda de melhor qualidade aos trabalhadores. 
4.14. A criação desses programas e seus resultados será atrativo para 
empresas do setor em busca de talentos dessas disciplinas podendo 
inclusive ser tornar como indutor de novas empresas na cidade. Cita-

4.3. Diante dos avanços aos quais vêm ocorrendo no município, o 
progresso deve ser acompanhado de ações que comtemplem as 
mais variadas necessidades que venham acompanhar o crescimen-
to acelerado que o município vem tendo nos últimos anos, atraindo 
novos moradores e investimentos na cidade de forma consciente e 
sustentável.
4.4. Portanto, deve o Poder Público se utilizar de todas as suas prer-
rogativas de execução e possibilidades legais que lhe são outorga-
das, para que se promova contínua e progressivamente a inserção 
social, a consecução dos anseios sociais, bem como o desenvolvi-
mento, em defesa da dignidade da pessoa humana e seu bem-estar, 
criando ambiente favorável de vivência da cidade.
4.5. O município de Maricá promulgou sua Lei de Inovação, Lei nú-
mero 2871 de junho de 2019. A Lei, em seu Artigo 1º, estabelece seu 
objetivo: 
“Art. 1º Cria a Política Pública de Incentivo à Inovação e a Pesquisa 
Tecnológica, ao Desenvolvimento Sustentável e a Consolidação dos 
Ambientes de Inovação nos Setores Produtivos e Sociais da cidade 
de Maricá.”. 
Art. 2°, destaca, em especial seu inciso II: 
Art. 2° Esta Lei estabelece medidas de incentivo às atividades de 
tecnológicas e de inovação realizadas pelas organizações e cidadãos 
estabelecidos, ou que deseje oficialmente se estabelecer no município 
de Maricá, visando promover o desenvolvimento econômico, social e 
ambiental e a melhoria da oferta dos serviços públicos municipais, 
com fulcro nos termos da Lei Federal nº 10.973/2004, com vistas:
...
II – ao fortalecimento e à ampliação da base técnico-científica do Mu-
nicípio, constituída por entidades de ensino, pesquisa e prestação de 
serviços técnicos especializados e por unidades de produção e de 
bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico;
4.6. Dentro do contexto da Lei de Inovação do Município de Maricá 
foi criado o Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá pela 
Lei 325 de dezembro de 2019. O parágrafo 3º do artigo 1º estabelece 
a missão do ICTIM: “
§ 3º O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM deverá dispor em sua missão institucional a pesqui-
sa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desen-
volvimento de novos produtos, serviços ou processos.”.
4.7. O ICTIM como Instituição de Ciência e de Tecnologia Pública, ICT 
Pública, foi concebido dentro do novo Marco Legal de Ciência, Tec-
nologia e Inovação, Lei 13.243 de 2016, e, portanto, cabe ao ICTIM 
estabelecer todo o contexto e arranjo legal que possibilite a articula-
ção de projetos e negócios jurídicos com pesquisadores, empresas, 
incubadoras e outros entes e atores relevantes no desenvolvimento 
de inovação baseada em ciência e tecnologia.
4.8. Para o desenvolvimento e orientações de suas ações o ICTIM 
realizou a Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Maricá (EMCTI), em 2020. Dentre as justificativas da EMCTI desta-
cam-se: 
“Potencializar a oportunidade e as condições construídas, é funda-
mental e urgente a elaboração desta Estratégia Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – EMCTI, única no Estado do Rio de Janeiro 
e como poucas no Brasil. Integrada, envolvendo a prefeitura, institui-
ções públicas e privadas, de ensino, pesquisa e Inovação, apoiadas 
por financiamento e infraestrutura adequados. Estratégia capaz de ar-
ticular desafios urbanos, socioeconômicos e ambientais do município 
integrando esforço de pesquisa, Inovação e qualificação profissional 
(p.12)
“O processo de desenvolvimento científico, tecnológico e inovativo 
tem se tornado cada vez mais complexo, exigindo uma articulação efi-
ciente dos agentes envolvidos: universidades, governo e empresas. 
Dessa forma, as interações entre estes agentes são fundamentais 
para a difusão do conhecimento e a promoção da Inovação tecnológi-
ca nas empresas e instituições” (p.19)
4.9. Dentre os elementos identificados pela EMCTI estão os desa-
fios, relativos à:  superar a dependência dos royalties, a economia 
pós-pandemia; a melhoria da infraestrutura sanitária e de tecnolo-
gia da informação; e a mudança da infraestrutura econômica. Para 
superação dos desafios, dentre outras premissas e instrumentos, é 
necessário o desenvolvimento de várias culturas tais como:  a cultura 
empreendedora; a cultura em empreendimentos inovadores; a cultura 
de negócios sustentáveis e solidários; a cultura científica tecnológica 
e de inovação; e a cultura de gestão para a inovação dos gestores 
públicos.  
4.10. Sendo assim, além da elaboração da EMCTI, fez-se necessário 
estabelecer sua política de inovação conforme Art.15-A da Lei 10.973 
de 2004 e com as devidas alterações introduzidas pela Lei 13.243 de 
2016, listado a seguir.
Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de ino-

30.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte in-
tegrante:
 ANEXO I – Termo De Referência
ANEXO II -  Plano De Trabalho
ANEXO III – Declaração de Ciência e Concordância
ANEXO IV – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
 ANEXO V – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
ANEXO VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
ANEXO VII – Minuta do Termo de Colaboração;
31.DO FORO
Fica eleito o foro Central da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer 
questões, dúvidas ou demandas referentes à execução do objeto des-
te Edital de Chamamento Público e adjudicação dela decorrente.
Maricá, 17  de fevereiro de 2022.
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Lúcia de Fátima Azevedo
Matrícula: 1300018
Hanna Beatriz Vieira da Silva Ramos
Matrícula: 1300006
Marcos de Dios Coelho
Matrícula: 01821

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
FIRMAR PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
(OSC), PARA PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E INCLUSÃO TEC-
NOLÓGICA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ
1. APRESENTAÇÃO 
1.1. A finalidade do presente TERMO DE REFERÊNCIA é a seleção 
de propostas para a celebração de parceria com o Instituto de Ciência, 
Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), por meio da formalização 
de TERMO DE COLABORAÇÃO, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme con-
dições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA, tendo como 
Objeto a Implantação e Gestão do Projeto de Qualificação Tecnoló-
gica de Maricá, no contexto do Programa de Qualificação do ICTIM 
através de Espaços de Inovação Tecnológica.                                                                                    
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e pelos demais normativos aplicáveis, além 
das condições previstas neste Termo de Referência.
2. DO OBJETO 
2.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá como Objeto desse TERMO 
DE REFERÊNCIA a Implantação e gestão do Projeto de Qualificação 
Tecnológica de Maricá, no contexto do Programa de Qualificação do 
ICTIM através de Espaços de Formação Profissional Tecnológica.   
2.2. Espaços de Formação Profissional Tecnológica são ambientes 
destinados a difusão da cultura tecnológica que promovem habilida-
des e competências para o uso de novas tecnologias, de maneira a 
garantir o empoderamento tecnológico da população. 
2.3. Espaços de Formação Profissional Tecnológica se inserem na 
tendência global de difusão da cultura digital e maker (“faça você mes-
mo”), na qual contribui direta e indiretamente para o desenvolvimento 
da cidade como um espaço inteligente e com cidadãos inteligentes.             
2.4. Os Espaços visam o desenvolvimento do empoderamento tec-
nológico por meio do conhecimento e da fabricação digital, sobretudo 
em lugares de maior vulnerabilidade social e em territórios onde a 
acessibilidade à essas tecnologias são quase insuficientes.                                   
3. DA FINALIDADE DO OBJETO
3.1. O projeto se destina a:
• Implantação e Gestão dos Espaços de Formação Profis-
sional Tecnológica sediados no município de Maricá; Oferecimento 
de salas de coworking; oferta de cursos de programação de compu-
tadores; robótica, programação de robôs; imprenssão 3D; iniciação a 
cultura de reciclagem de lixo eletrônico e educação ambiental, para 
empreendedores e empreendimentos da cadeia produtiva local no 
Município de Maricá.
4. CONTEXTO E JUSTIFICATIVA                                                                               
4.1. O município de Maricá, situado na Região Metropolitana do Rio 
de Janeiro, tem uma população estimada de 164.504 habitantes 
(IBGE, População Estimada 2020).  Nos últimos anos, Maricá vem 
apresentando um quadro de investimentos nos mais variados setores 
que englobam a administração pública na promoção de melhor quali-
dade de vida e ampliação da geração de emprego e renda.
4.2. A cidade de Maricá tem se destacado no cenário mundial por di-
versas ações que visam o desenvolvimento do município, produzindo 
um ambiente de bem-estar para a população.  É por esse motivo que 
o Estado deve preocupar-se com medidas positivas, as quais impli-
quem em realizações nas mais diversas áreas, seja na saúde, educa-
ção, meio ambiente, economia, assistência, esporte, cultura ou lazer.
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XI do art. 18, do Decreto Municipal n° 054, de 30 de maio de 2017;
xiv.Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Muni-
cipal mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
xv.Prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por 
meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN; 
xvi.A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da 
Organização será feita por meio da apresentação da certidão nega-
tiva ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de 
que a Organização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 
estadual; 
xvii.A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 
da Organização será feita por meio da apresentação da certidão ne-
gativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo 
da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a Or-
ganização, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal;
xviii.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e muni-
cipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
xix.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
xx.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.
xxi.A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA participante deverá comprovar ca-
pacidade técnica na área do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, 
conforme se segue:
xxii.Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa 
(s) jurídica (s) de direito público ou privado, que comprovem que a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA tenha prestado, a contento, serviços de 
natureza e vulto compatíveis com o objeto.
xxiii.Cumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, mediante apresentação de Declaração, conforme preconiza o 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Bra-
sil – CF/88.
xxiv.Declaração do representante legal da organização da sociedade 
civil de que não incide em nenhuma das hipóteses de impedimento 
previstas no art. 22 do Decreto Municipal nº 54/2017. 
xxv.Cadastramento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA junto à Adminis-
tração Municipal na forma do Decreto nº 54/2017.
7.6. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA que não atender aos preceitos da Lei n° 
13.019/2014, art. 39, caput e incisos I, II, IV, V e VI, art. 73, incisos II 
e III; Lei nº 8.429, art. 12, incisos I, II e III, e ainda: 
i. não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional; 
ii. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada; 
iii. tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Mi-
nistério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração 
Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, com-
panheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de di-
reitos e de políticas públicas; 
Iv. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que 
motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, 
a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo; 
v. tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com sus-
pensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com a administração pública, com a sanção prevista na Lei nº 
13.019/14. 
vii.tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso 
VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou
vii.tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a par-

-se neste contexto a implantação de em breve do Parque Tecnológico 
na cidade de Maricá
4.15. Registra-se que em um levantamento feito pelo Banco Nacional 
de Empregos (BNE) apontou que há um crescimento do número de 
vagas na área de Tecnologia. No comparativo feito de janeiro a se-
tembro de 2019 com o mesmo período em 2020, segundo a pesquisa, 
houve um aumento de 63% no total de oportunidades voltadas para 
este setor. Além da transformação digital, o isolamento social causado 
pela pandemia da covid-19 gerou interesse por este segmento. Ainda 
de acordo com o levantamento, este ano, houve um aumento de 20% 
no número de vagas em relação ao primeiro trimestre de 2020.
4.16. Não obstante ao desenvolvimento da cultura digital e tecnológi-
ca e a promoção de bem-estar social, há a preocupação correlacio-
nada a preservação e conservação de seu ambiente, nesse sentido o 
objeto proposto também busca desenvolver a reciclagem de materiais 
tecnológicos, considerando as disposições da lei 12305/2010, mor-
mente artigo 56 e o Decreto 10.240/2020, que estabelece metas para 
a logística reversa de compostos eletrônicos é dever dar destinação 
responsável a este tipo de material.
4.17. O Poder Público poderá contar com a cooperação e apoio 
formal de instituições não governamentais. Portanto, o objeto desta 
parceria se alinha às ações previstas em lei, e vem corroborar com a 
sua efetivação e alcance dos seus objetivos, especialmente quanto à 
instalação e gestão dos Estaços Inclusão Tecnológica, de formação 
no ramo digital e tecnológico dos munícipes, como forma de inclusão 
no mercado de trabalho, e do desenvolvimento da cultura ambiental 
tecnológica.
4.18. Nexo entre a realidade e as metas a serem atingidas.
4.19. Para contribuir com a temática sobre a sustentabilidade e a ge-
ração de oportunidades de emprego e renda, o ICTIM através das ini-
ciativas propostas nesta parceria busca desenvolver o fomento dessa 
cadeia tanto no âmbito profissional quanto ambiental.
4.20. A presente parceria se insere nestes esforços, e, sendo coe-
rente com sua proposta, irá investir na formação e consolidação de 
políticas públicas de descarte responsável de lixo eletrônico, bem 
como a política de inserção da população nesse nicho de mercado 
e preparando para as mudanças que vem sofrendo o mercado de 
trabalho em suas atividades laborais.
4.21. Coerência com a legislação e atribuições específicas do ICTIM 
no que tange acerca das iniciativas inovadoras. A Lei Orgânica do Mu-
nicípio destina um capítulo específico às associações e cooperativas. 
Neste, afirma que o “poder público incentivará a organização das as-
sociações sempre que o interesse e o da administração convergirem 
para a colaboração comunitária e a participação popular na formação 
e execução de políticas públicas . Além de estabelecer programas 
especiais de apoio/fomento à iniciativa popular. 
5. DA FORMA DE CELEBRAÇÃO DO AJUSTE
• 5.1. A Celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO com 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) especializada na 
Implantação e Gestão dos Espaços de Formação Profissional Tec-
nológica sediados no município de Maricá; Oferecimento de salas 
de coworking; oferta de cursos de programação de computadores; 
robótica, programação de robôs; imprenssão 3D, iniciação a cultura 
de reciclagem de lixo eletrônico e educação ambiental, para empre-
endedores e empreendimentos da cadeia produtiva local no Município 
de Maricá. 
• O objeto do presente Termo de Referência (TR) encontra 
amparo na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal 
nº 54/2017, demais legislações correlatas e disposições a serem es-
tabelecidas no Edital de Chamamento Público e seus anexos.
5.2. O objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA a ser executado 
enquadra-se como TERMO DE COLABORAÇÃO, tendo em vista que 
será formalizado por instrumento por meio do qual a parceria estabe-
lecida pelo ICTIM com Organizações da Sociedade Civil para a con-
secução de finalidades de interesse público e recíproco são propostas 
pelo ICTIM e que envolvam a transferência de recursos financeiros, 
nos termos do Art. 2º, Inc. VII, da Lei nº 13.019/2014. 
6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. O objeto será executado no município de Maricá.
7. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
7.1. Poderão participar do Chamamento Público as Organizações da 
Sociedade Civil (OSC/ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS), assim consi-
deradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, 
da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14 de dezembro de 2015) as entidades privadas sem fins lucrativos 
(associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou tercei-
ros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respec-
tivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de 
fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
7.2. As ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS ao participarem do chama-
mento público deverão formular e apresentar PLANO DE TRABALHO, 
no qual constem as ações a serem desenvolvidas e que atenda aos 
requisitos normativos deste Termo de Referência e outras orientações 
a serem definidas pela COMISSÃO DE SELEÇÃO na elaboração do 
Edital de Chamamento Público e seus anexos que serão publicados 
no Jornal Oficial de Maricá (JOM) e pelo Site do ICTIM.
7.3. O Plano de Trabalho (proposta) deve ser encaminhado em enve-
lope fechado, juntamente com a documentação necessária à COMIS-
SÃO DE SELEÇÃO.
7.4. O Termo de Colaboração deverá ser formalizado conforme dispo-
sições contidas nos termos da Lei nº 13.019/2014, e demais normas 
legais aplicáveis ao caso.
7.5. Para a celebração do Termo de Colaboração, a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA deverá atender aos requisitos de HABILITAÇÃO para par-
ticipação no chamamento Público: 
i.Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de ati-
vidades e finalidades de relevância pública e social, bem como com-
patíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, 
inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as socieda-
des cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 
ii.Ser regida por normas de organização interna que prevejam ex-
pressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta 
(art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades coopera-
tivas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014).
iii.Ser regida por normas de organização interna que prevejam, ex-
pressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 
33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 
iv.Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no 
mínimo 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprova-
dos por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 
v.Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto 
da parceria ou de natureza semelhante;
vi.Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvol-
vimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabeleci-
das ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com 
recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do repre-
sentante legal da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, declaração sobre ins-
talações e condições materiais. Não será necessária a demonstração 
de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens 
e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço 
físico para o cumprimento do objeto da parceria.
vii.Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser 
comprovada mediante apresentação da documentação exigida neste 
instrumento;
viii.Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório 
de registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais altera-
ções ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, 
de 2014); 
ix.Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem 
como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, confor-
me estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de re-
gistro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles. 
x.Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por 
meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo 
ou contrato de locação;
xi.Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipó-
tese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, 
alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014);
xii.Cadastramento da Organização da Sociedade Civil junto à Admi-
nistração Municipal na forma do Decreto nº 54/2017, e Certidão de 
Cadastramento junto ao ICTIM;  
xiii.Declaração de que a Organização não possui em seu quadro ne-
nhum funcionário que ocupe ou tenha ocupado cargo integrante do 
1º ou 2º escalão da Administração Pública Municipal, nos últimos 12 
(doze) meses, emitida pelo seu representante legal, conforme inciso 
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GANIZAÇÕES PARCEIRAS concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela COMISSÃO DE SELEÇÃO, que 
terá total independência técnica para exercer seu julgamento. 
9.7.2. A COMISSÃO DE SELEÇÃO terá o prazo estabelecido no item 9.1 para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado 
preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação
P o n t u a ç ã o 
Máxima por 
Item

(A) Informações sobre ações a serem exe-
cutadas, metas a serem atingidas, indicado-
res que aferirão o cumprimento das metas e 
prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) - Grau satisfatório de atendimento 
(2,0 pontos) - O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica em eliminação da pro-
posta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0) - Grau satisfatório de adequação (1,0) - O não 
atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica em eliminação da pro-
posta.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a atividade 
ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0) - Grau satisfatório da descrição (0,5) - O não 
atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica em eliminação da pro-
posta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de re-
ferência constante do Edital, com menção 
expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do que 
o valor de referência (1,0); - O valor global proposto é igual do que o valor de re-
ferência (0,5); - O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
 OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica na eliminação da 
proposta, haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela 
administração pública é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacional da insti-
tuição proponente, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos relaciona-
dos ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante.

- Grau pleno de capacidade técnico operacional (2,0). - Grau satisfatório de 
capacidade técnico operacional (1,0). - O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0). OBS.: A atri-
buição de nota “zero” neste critério implica em eliminação da proposta, por falta 
de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, 
da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

9.7.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos no modelo de Plano de Trabalho a ser 
apresentado e definido no Edital de Chamamento Público.
9.7.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:
9.7.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da propos-
ta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do 
fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
9.7.6. Serão eliminadas aquelas propostas cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos ou que recebam nota “zero” nos critérios de 
julgamento (A), (B), (C) ou (E);
9.7.7. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida, assim considerada a 
média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da COMISSÃO DE SELEÇÃO, em relação a cada um dos critérios de julga-
mento. 
9.7.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento 
(A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julga-
mento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, 
em último caso, a questão será decidida por sorteio. 
9.8. Etapa 6: Divulgação do resultado preliminar. O ICTIM divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no Jornal Oficial de Maricá 
(JOM) e na página do site oficial www.ictim.com.br.  
9.9. Etapa 7: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo 
de seleção. 
9.9.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) 
dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será 
conhecido recurso interposto fora do prazo. 
9.9.2. Os recursos deverão ser apresentados através de petição na sede do ICTIM. 
9.9.3. Interposto recurso, o ICTIM dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado imedia-
tamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 
9.10. Etapa 8: Análise dos recursos pela COMISSÃO DE SELEÇÃO. 
9.10.1. Havendo recursos, a COMISSÃO DE SELEÇÃO os analisará. 
9.10.2. Recebido o recurso, a COMISSÃO DE SELEÇÃO poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim 
do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao dirigente máximo, com as informações 
necessárias à decisão final.
9.10.3. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.11. Etapa 9: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se hou-
ver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o ICTIM homologará e divulgará, no Jornal Oficial 
de Maricá (JOM) e no seu site eletrônico oficial, www.icitm.com.br o resultado definitivo do processo de seleção. 
9.11.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014).
9.11.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde que 
atendidas as exigências deste Termo de Referência e do Edital de Chamamento Público e seus anexos, o ICTIM poderá dar prosseguimento ao 
processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.
10.  DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA
10.1. A execução da parceria objeto deste Termo de Referência deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias úteis após a celebração da parceria, 
por intermédio do Termo de Colaboração, mediante solicitação formalizada pela COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, podendo 
ser prorrogado por igual período, mediante justificativa;
11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
11.1. O edital deverá ter vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado em iguais e sucessivos períodos, limitados à duração máxima de 60 
(sessenta) meses, demonstrada a vantajosidade para o ICTIM e cumpridas as metas e indicadores estabelecidos, com fulcro nos arts.55 e 57 
da Lei Federal n° 13.019/2014 e regulamento previsto no art. 26 do Decreto Municipal n° 54/2017.

cerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão ir-
recorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsá-
vel por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha 
sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto dura-
rem os prazos estabelecidos na legislação ou que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 
12 da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, inciso VII, da Lei 
n.º 13.019/2014).
8. COMISSÃO DE SELEÇÃO
8.1. A presente seleção será conduzida pela COMISSÃO DE SELE-
ÇÃO, publicada Portaria nº 035/2021 em 15 de setembro de 2021, no 
Jornal Oficial de Maricá (JOM) n° 1215.
9. DA FASE DE SELEÇÃO 
9.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Pú-
blico 18/02/2022

2 Prazo para Impugnação do Edital do Cha-
mamento Público Até 5 dias

3 Prazo para resposta a impugnação pela 
COMISSÃO DE SELEÇÃO Até 5 dias

4 Envio das propostas pelas ORGANIZA-
ÇÕES PARCEIRAS

18/02/2022 a 
21/03/2022

5 Abertura das propostas pela Comissão de 
Seleção. 22/03/2022

6 Divulgação do resultado preliminar 23/03/2022

7 Interposição de recursos contra o resulta-
do preliminar.

24/03/2022 a 
28/03/2022

8 Análise dos recursos pela COMISSÃO DE 
SELEÇÃO

29/03/2022 a 
31/03/2022

9
Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulga-
ção das decisões recursais proferidas (se 
houver)

01 /04 /2022 
(data estima-
da)

9.2. A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração 
da parceria e a não ocorrência de impedimento para a celebração da 
parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, 
sendo exigível apenas da (s) Organização (s) Parceira (s) selecio-
nada (s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 
13.019, de 2014.
9.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
9.3.1. O Edital será divulgado em página do site eletrônico oficial do 
ICTIM na internet www.ictim.com.br com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação das propostas, contado da data de publica-
ção do Edital. 
9.4. Etapa 2: Prazo para Impugnação do Edital do Chamamento Pú-
blico, em até 5 (cinco) dias a partir do dia da publicação do Edital;
9.5. Etapa 3: Prazo para resposta a impugnação pela COMISSÃO DE 
SELEÇÃO, em até 5 (cinco) dias a partir do protocolo da solicitação 
de impugnação;
9.6. Etapa 4: Envio das propostas pelas ORGANIZAÇÕES PARCEI-
RAS.
9.6.1. As propostas serão apresentadas pelas ORGANIZAÇÕES 
PARCEIRAS, na sede do Instituto de Ciência Tecnologia e Inovação 
de Maricá (ICTIM), situada na Rua Barão de Inoã, n° 72, Centro – 
Maricá no horário de 10:00 às 16:00h na forma de Plano de Trabalho 
bem como a documentação necessária a habilitação (inicial e final), e 
deverão ser apresentadas conforme instruções a seguir:

INSTITUTO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ 
– ICTIM 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001 /2022
ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:
9.6.2. A entrega da proposta e documentação serão estabelecidas no 
Edital de Chamamento Público e seus anexos e implicará na manifes-
tação de interesse da parceria, bem como na aceitação e submissão, 
independente de manifestação expressa, a todas as normas e condi-
ções deste Termo de Referência.
9.7. Etapa 5: Abertura das propostas pela Comissão de Seleção.
9.7.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a COMIS-
SÃO DE SELEÇÃO analisará as propostas apresentadas pelas OR-
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sua atividade;
14.5. Independentemente da designação da fiscalização da Comis-
são de Monitoramento e Avaliação, poderão ser CONTRATADAS pela 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para 
apoio da mesma, embora a ela subordinados;
15. COMPETE ESPECIFICAMENTE A COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO:
i.Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações 
e Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
ii.Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especifi-
cado e estipular o prazo para sua retirada; 
iii.Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos 
ou qualquer outro funcionário que não correspondam tecnicamente 
ou disciplinarmente às necessidades dos serviços; 
iv.Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA; 
v.Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA; 
vi.Promover, com presença da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as medi-
ções dos serviços referentes à parceria já executados; 
vii.Transmitir por escrito instruções sobre as modificações dos servi-
ços que porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de 
prazo e cronograma;  
viii.Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias 
que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços 
em relação a terceiros;
ix.Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à aplica-
ção de penalidades contra a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ou mesmo 
à rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO. 
x.O representante da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá ter a quali-
ficação necessária para o acompanhamento e controle da execução 
do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO;
xi.A conformidade do objeto da parceria deverá ser verificada junta-
mente com o documento da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que conte-
nha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
15.1. A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio 
da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não 
eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previs-
tas no Termo de Colaboração.
15.2. Reserva-se ao ICTIM, direito de intervir no objeto da parceria 
quando ficar comprovada a incapacidade técnica da ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra em-
pregados, sem que desse ato resulte o direito de esta pleitear indeni-
zação, seja a que título for.
16. DO VÍNCULO
16.1. A futura parceria não gerará vínculo empregatício entre quais-
quer regimes de contratação, adotados pela ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA e o ICTIM, vedando-se qualquer relação entre estes que ca-
racterize pessoalidade e subordinação direta, conforme previsto no 
§3º do art. 33 do Decreto Municipal nº 054/2017.
16.2. O proponente deverá assumir todas as despesas e ônus re-
lativos aos contratados, sejam celetistas, cooperados ou qualquer 
regime de contratação adotado e/ou outros oriundos, derivados ou 
conexos com o Termo de Colaboração, ficando ainda, para todos os 
efeitos legais, consignada, pela ORGANIZAÇÃO a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados/prepostos e o 
ICTIM, com fulcro no Decreto Municipal nº 54/2017.
17. DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
17.1. Pagar com pontualidade aos seus contratados, celetistas ou 
quaisquer outros referentes ao seu regime de contratação, os res-
pectivos salários, benefícios, obrigações trabalhistas e outros mais 
que houver;
17.2. Dimensionar seus esforços de modo a atender os prazos previs-
tos no Cronograma Físico-Financeiro aprovado pelo ICTIM;
17.3. Na definição por celetista discriminar o salário base e os demais 
benefícios;
17.4. Os benefícios e as vantagens das categorias NÃO PODERÃO 
SER INFERIORES AOS ESTABELECIDOS NAS CONVENÇÕES 
COLETIVAS DE TRABALHO DOS SINDICATOS AOS QUAIS AS EM-
PRESAS E OS PROFISSIONAIS ESTEJAM VINCULADOS;
18. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

12.3.3. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 
2014, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será con-
vocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, 
proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. 
Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida 
a ordem de classificação.
12.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de docu-
mentação, se necessário.
12.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apre-
sentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria. 
12.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de 
trabalho enviado pela OSC, o ICTIM solicitará a realização de ajustes 
e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.
12.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico requisitante e Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e assinatura do termo de colaboração. 
12.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da ado-
ção das providências impostas pela legislação regente, incluindo a 
aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão requisitante e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de 
prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 
12.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à cele-
bração da parceria. 
12.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista 
na fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a 
OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que pos-
sa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao 
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
12.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários 
e no quadro de dirigentes, quando houver.
12.6. Etapa 5: Publicação do extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO 
Jornal Oficial de Maricá (JOM) e site do ICTIM www.ictim.com.br. O 
termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a pu-
blicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade.
13. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo de 
Referência correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 
para o corrente exercício, assim classificados:
NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS:  - 206 ROYALTIES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2412
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor de referência para a realização do 
objeto deste termo de colaboração é de: R$ 6.276.253,70 (SEIS MI-
LHÕES, DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E CIN-
QUENTA E TRES REAIS E SETENTA CENTAVOS) CONFORME 
PLANO DE TRABALHO.
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subse-
quentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, 
devendo observar as regras de execução de início de cada exercício 
financeiro e o cronograma de desembolso do Município.
14. GESTÃO DA PARCERIA
14.1. Será designada uma COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO do Termo de Colaboração, por ato administrativo próprio 
do Diretor-Presidente do ICTIM, a ser lavrado antes da formalização 
do Termo de Colaboração.
14.2. A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Cola-
boração realizará fiscalização, monitoramento, avaliação, inspeções, 
sempre que possível, com a finalidade de verificar a qualidade dos 
serviços e o atendimento às demais exigências constantes do Termo 
de Colaboração, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos contratados ou coo-
perados eventualmente envolvidos, determinando que a ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, promova o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;
14.3. O acompanhamento a fiscalização e a GESTÃO DA PARCERIA 
da execução do TERMO DE COLABORAÇÃO consistem na verifi-
cação da conformidade do Objeto a que se pretende, dos materiais, 
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfei-
to cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais repre-
sentantes do ICTIM, especialmente designada, na forma dos Artigos 
58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014;
14.4. O ICTIM exercerá a fiscalização através da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, realizada por Servidores desig-
nados para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, na execução e responsabilidades de 

12. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 
12.1 A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assi-
natura do instrumento de parceria:
Etapa Descrição da etapa

1
Convocação da OSC selecionada para apresentação DO 
PLANO DE TRABALHO e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração 
da parceria e de que não incorre nos impedimentos (veda-
ções) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documen-
tação, se necessário.

4
O parecer técnico do órgão requisitante e Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e assinatura do termo de co-
laboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário 
Oficial do Município.

12.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação 
do plano de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos 
para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. Para a celebração da parceria, o ICTIM convocará 
a OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir 
da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documenta-
ção exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos legais. 
12.2.1. Por meio do PLANO DE TRABALHO, a OSC selecionada de-
verá apresentar o detalhamento da proposta submetida e aprovada 
no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela le-
gislação, observados todos os ANEXOS DO PLANO DE TRABALHO.
12.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes 
elementos: 
i.a descrição do objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 
ii.a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que 
demandarão atuação em rede; 
iii.a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingi-
das; 
iv.a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 
v.a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 
ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação 
dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 
vi.os valores a serem repassados mediante cronograma de desem-
bolso; e
vii.as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o 
caso.
12.2.3. A previsão de despesas de que trata a alínea “e” do item 
11.2.2. deste Termo de Referência deverá incluir os elementos indi-
cativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados 
com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da 
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, 
tabelas de preços de associações profissionais, publicações espe-
cializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras 
fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a 
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde 
que identifique a data da cotação e o fornecedor específico.
12.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para cele-
bração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (veda-
ções) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no 
exame formal, a ser realizado pela administração pública, do aten-
dimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da 
parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento 
de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 englo-
ba, ainda, a análise do PLANO DE TRABALHO. 
12.3.1. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de 
acordo com as informações já apresentadas na proposta apresentada 
pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste 
Edital e em seus anexos. Para tanto, o ICTIM poderá solicitar a reali-
zação de ajustes no plano de trabalho. 
12.3.2. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na 
hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos 
na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos artigos 
33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada. 
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24.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;
24.7. Comunicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA toda e qualquer ocor-
rência relacionada com a execução do TERMO DE COLABORAÇÃO;
24.8. Aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA as penalidades regula-
mentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
24.9. Estabelecer, juntamente com a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as 
rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência;
24.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
24.11. Proporcionar as condições necessárias para que a ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA possa cumprir o que for estabelecido no Edital do 
Chamamento Público e no TERMO DE COLABORAÇÃO;
24.12. Cientificar o órgão de representação judicial do PODER PÚBLI-
CO para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
das obrigações pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
24.13. Efetuar os Repasses à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA dos valo-
res resultante do Termo de Colaboração, no prazo e condições esta-
belecidas no Termo de Referência e seus anexos; 
25. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA
25.1. Executar a parceria conforme especificações deste TERMO DE 
REFERÊNCIA, EDITAL de Chamamento Público e seus Anexos, bem 
como o de sua proposta, com a alocação de mão de obra pela forma 
de contratação que entender necessária ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.2. Aceitar as determinações do ICTIM, efetuadas por escrito, para a 
substituição imediata dos seus contratados ou cooperados cuja atua-
ção, permanência ou comportamento forem, a seu critério, considera-
dos prejudiciais e inconvenientes à execução da parceria;
25.3. Prestar Contas dos Recursos recebidos, conforme preconizado 
nos artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014, artigos nº 50 a 
63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e Manual de Prestação de Contas 
emitido pela Controladoria Geral do Município.
25.4. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não repassará quaisquer custos 
oriundos da execução parceria;
25.5. Disponibilizar um número de telefone móvel que permita o conta-
to imediato entre o ICTIM e o preposto da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
de forma permanente, incluindo dias não úteis;
25.6. Permitir que o ICTIM promova a fiscalização e o gerenciamento 
do TERMO DE COLABORAÇÃO, em obediência às prescrições des-
critas no art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014;
25.7. As especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA foram elabo-
radas sob responsabilidade direta do ICTIM à ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA, ao aceitá-las, assumirá a única e irrecusável responsabilidade 
pela execução da parceria, dentro das atribuições que lhe couberem;
25.8. Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicionais 
decorrentes de falha ou omissão no projeto técnico, quando de sua 
autoria, conforme especificações técnicas descritas nos anexos deste 
Termo de Referência e no Edital de Chamamento Público;
25.9. Entregar as documentações eventualmente solicitadas pelo IC-
TIM nos prazos definidos neste Termo de Referência e seus Anexos;
25.10. Participar das reuniões sempre que necessário e prestar escla-
recimentos ao ICTIM sempre que solicitado;
25.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo IC-
TIM, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução dos serviços;
25.12. Prover todos os meios necessários à garantia da continuidade 
do Objeto da parceria, inclusive nos casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
25.13. Comunicar ao ICTIM, no prazo de até 48 (quarenta e oito) ho-
ras que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, propondo as ações 
corretivas necessárias; 
25.14. Comunicar por escrito ao ICTIM, a existência de impedimento 
de ordem técnica, econômica, ética ou legal em serviço constante no 
objeto, informando imediatamente e fundamentando a inviabilidade;
25.15. Dar imediato conhecimento ao ICTIM de autuações ou notifi-
cações porventura lavradas pela Gestão em geral, bem como erros 
e omissões, relativas aos serviços sob sua responsabilidade técnica 
ou fiscalização; 
25.16. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto 
deste Termo de Referência que venham a ser solicitados pelo ICTIM 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
25.17. Relatar ao ICTIM toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.18. Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura 
necessária ao cumprimento do objeto do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, com a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão 
desde a implantação;

dariedade, ativa ou passiva, com o ICTIM.                        
21.5. Ter como dirigente em seu quadro nenhum membro de Poder ou 
do Ministério Público, empregado ou colaborador que pertença ao 1o 
ou 2o escalão da Administração Pública Municipal, com apresentação 
de declaração emitida pelo seu representante legal, nos termos do 
parágrafo único do art. 2o, do Decreto no 19.381/2001, sem prejuízo 
do previsto no inciso III, do art. 22, e inc.  XI, art 18 - Decreto Municipal 
54/2017; 
22. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
22.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA responderá por quaisquer pre-
juízos ou danos, por culpa ou dolo, causados por seus contratados, 
cooperados ou prepostos ao ICTIM ou a terceiros, em decorrência da 
Parceria, seja a que título for; 
22.2. O ICTIM estipulará prazo para a devida reparação, a depender 
da gravidade e extensão dos mesmos;
22.3. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA será responsabilizada civilmente 
por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus contratados, cooperados, prepostos ou represen-
tantes, dolosa ou culposamente, ao ICTIM ou terceiros. 
23. DA CONFIDENCIALIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO
23.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá orientar os seus contra-
tados ou cooperados, sob pena de responsabilidade civil, penal e ad-
ministrativa, quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido com 
relação às informações que venham ter acesso.
24. DAS OBRIGAÇÕES DO ICTIM
i.Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumidas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, de acordo com as cláusulas do 
Termo de Colaboração, os termos de sua proposta, bem como o que 
estabelece o Termo de Referência, o Edital de Chamamento Público 
e seus Anexos;
ii.Acompanhar e fiscalizar sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com 
o TERMO DE COLABORAÇÃO:
iii.A FISCALIZAÇÃO será exercida pelo ICTIM, que criará COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de Colaboração, 
conforme descrito no item 14 deste Termo;  
iv.Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre a ocor-
rência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das no curso da execução da parceria, fixando prazo para a sua corre-
ção e reparação, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas;
24.1. A FISCALIZAÇÃO, exercida pela COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO de que trata este Item, não exclui nem reduz 
a responsabilidade da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-
feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não im-
plica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos.
24.2. Não praticar atos de ingerência na administração da ORGANI-
ZAÇÃO PARCEIRA, tais como: 
i.Exercer o poder de mando sobre os empregados da ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou respon-
sáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
ii.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA; 
iii.Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da parceria e em relação à fun-
ção específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
iv.Considerar os trabalhadores da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA como 
colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens. 
24.3. Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre as 
imperfeições, as falhas, os defeitos, mal funcionamentos e demais 
irregularidades constatadas na execução da parceria, a fim de serem 
tomadas as providências cabíveis para correção do que for notificado;
24.4. Verificar e notificar, caso constatado, que a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o TERMO DE 
COLABORAÇÃO, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;
24.5. Comunicar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para que seja efetua-
da a substituição de seu contratado ou cooperado que, por qualquer 
motivo, não esteja correspondendo às expectativas ou que tenha cau-
sado embaraços à administração;

Parcela Valor(R$) Condições

1ª Parcela 40%
Até 5 (cinco dias) após a publicação do 
Termo de Colaboração no Jornal Oficial 
de Maricá (JOM)

2ª Parcela 25%
No 4º mês após a apresentação dos rela-
tórios de prestação de contas e de ativi-
dades executadas

3ª Parcela 25%
No 7º mês após a apresentação dos rela-
tórios de prestação de contas e de ativi-
dades executadas

4ª Parcela 10%
No 10º mês após a apresentação dos 
relatórios de prestação de contas e de 
atividades executadas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cronograma de desembolso representa 
previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão con-
forme a apresentação da prestação de contas. Quando os recursos 
forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condi-
cionada à apresentação da prestação de contas da primeira parcela, 
e assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir 
em sua conta o montante correspondente a um repasse inicial previsto 
no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresentada 
a prestação de contas final dos recursos recebidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos previstos no caput serão re-
passados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em 
conta bancária específica, vinculada à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, 
onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra 
finalidade, conforme descrito no subitem 13.1. TERMO DE REFERÊN-
CIA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A primeira parcela será liberada em até 5 
(cinco) dias após a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO e as 
demais, na forma estipulada no cronograma de desembolso constante 
no EDITAL e seus anexos.
PARÁGRAFO QUARTO: É vedado o repasse de recursos caso não 
seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO: Os recursos recebidos em decorrência da 
parceria serão depositados em conta corrente específica.
PARÁGRAFO SEXTO: Os rendimentos de ativos financeiros e eventu-
ais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da 
sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde 
que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração no 
Plano de Trabalho pelo ICTIM.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na eventual celebração de termos aditivos, 
indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro.
19. DO REAJUSTE
19.1. Os valores estabelecidos no TERMO DE COLABORAÇÃO, des-
de que observado o interregno mínimo de um ano (no caso de prorro-
gações), poderão ser reajustados utilizando-se os parâmetros abaixo:
i.No caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal 
utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma ana-
lítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva de 
regência da categoria;
ii.Em relação aos demais custos e despesas previstas no Termo, será 
observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 
12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Termo.
20. DA AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS PELA ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA
20.1. Todos os materiais adquiridos pela entidade discriminados no 
PLANO DE TRABALHO deverão ao final do projeto ser doado, atra-
vés de termo de doação ao ICTIM, o qual poderá promover a sua 
alienação ou doação a entidade filantrópica, ao Município ou a outra 
entidade sem fins lucrativos, caso seja inservível ao ICTIM.
21. DAS VEDAÇÕES
21.1. É vedada a contratação de pessoas que tenham sido declaradas 
inidôneas com a Administração Pública, ou que estejam suspensas, 
ou impedidas de prestar serviços para a Administração Pública; 
21.2. É vedada toda iniciativa não prevista no Termo de Colaboração 
que implique ônus para o ICTIM;
21.3. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não permitirá o desvio de funções 
dos seus contratados ou cooperados, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual foi designado;
21.4. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, com referência 
aos encargos estabelecidos no futuro TERMO DE COLABORAÇÃO, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao ICTIM, nem 
pode onerar o objeto desta parceria, razão pela qual a ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA renuncia expressamente a qualquer vínculo de soli-
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anos de aplicação da penalidade.
29. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO
29.1. A inexecução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, total 
ou parcialmente, poderá ensejar a rescisão do TERMO DE COLABO-
RAÇÃO, na forma da Lei federal nº 13.019/2014, com as consequên-
cias previstas em lei e neste instrumento;
29.2. A rescisão unilateral do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser 
determinada pelo ICTIM, de acordo com a Lei nº 13.019/2014, sem 
prejuízo das demais sanções impostas pela lei e por esse TERMO DE 
REFERÊNCIA;
29.3. Os casos omissos de rescisão serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
29.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autori-
zação escrita e fundamentada da autoridade competente;
30. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
A OSC parceira deverá arcar com todas as despesas e encargos em 
relação aos profissionais que estarão disponibilizados para executar 
a parceria;
i.Qualquer pessoa poderá impugnar o de Edital de Chamamento Pú-
blico, a 05 (cinco) dias após a sua divulgação, por petição dirigida ou 
protocolada no endereço da sede do ICTIM situada na Rua Barão de 
Inoã, n° 72, Centro – Maricá, no horário de 10:00 às 16:00h.
ii.Os pedidos de esclarecimento decorrentes de dúvidas na interpreta-
ção do Edital de Chamamento Público a ser confeccionado, deverão 
ser encaminhados com antecedência mínima de 03 (três) dias da da-
ta-limite para o envio da proposta, exclusivamente na forma eletrônica 
pelo e-mail: ictimarica@gmail.com. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os esclarecimentos serão prestados pela CO-
MISSÃO DE SELEÇÃO. 
i.As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no presente Termo. As respostas às impugnações e 
os esclarecimentos prestados serão juntados aos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qual-
quer interessado. 
ii.Eventual modificação no presente instrumento, decorrente das im-
pugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formu-
lação das propostas ou o princípio da isonomia.
iii.O ICTIM resolverá os casos omissos e as situações não previstas no 
presente, observadas as disposições legais e os princípios que regem 
a administração pública. 
iv.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia de expediente da Prefeitura Municipal de Ma-
ricá. 
v.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos in-
suscetíveis de aproveitamento e será publicado no Jornal Oficial de 
Maricá (JOM) e na página do Site oficial do ICTIM www.ictim.com.br.  
Maricá/RJ, 17 de fevereiro de 2022.
CLÁUDIO DE SOUZA GIMENEZ
DIRETOR DE INOVAÇÃO E CIENTIFICA
MATRÍCULA 1300002
CELSO PANSERA
DIRETOR-PRESIDENTE DO ICTIM
MATRÍCULA 1300000

ANEXO II
PLANO DE TRABALHO
1. CONTEXTO
1.1. O município de Maricá, situado na Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro, tem uma população estimada de 164.504 habitantes (IBGE, 
População Estimada 2020).  Nos últimos anos, Maricá vem apresen-
tando um quadro de investimentos nos mais variados setores que en-
globam a administração pública na promoção de melhor qualidade de 
vida e ampliação da geração de emprego e renda.
1.2. A cidade de Maricá tem se destacado no cenário mundial por di-
versas ações que visam o desenvolvimento do município, produzindo 
um ambiente de bem-estar para a população.  É por esse motivo que o 
Estado deve preocupar-se com medidas positivas, as quais impliquem 
em realizações nas mais diversas áreas, seja na saúde, educação, 
meio ambiente, economia, assistência, esporte, cultura ou lazer.
1.3. Diante dos avanços aos quais vêm ocorrendo no município, o pro-
gresso deve ser acompanhado de ações que comtemplem as mais 
variadas necessidades que venham acompanhar o crescimento acele-
rado que o município vem tendo nos últimos anos, atraindo novos mo-
radores e investimentos na cidade de forma consciente e sustentável.
1.4. Portanto, deve o Poder Público se utilizar de todas as suas prer-

da proposta da futura ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
25.40. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quais-
quer outros oriundos, derivados ou conexos com o TERMO DE COLA-
BORAÇÃO, ficando ainda, para todos os efeitos legais, consignada, 
pelo ICTIM, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus contratados, cooperados, prepostos e a futura ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA;
25.41. Contratar todos os seguros e pagar todas as taxas a que estiver 
obrigada pelas leis brasileiras, em qualquer tempo, sem ônus para o 
ICTIM;
25.42. Orientar os seus contratados ou cooperados treinando-os e 
reciclando-os periodicamente, tanto no aspecto técnico, como no rela-
cionamento humano, visando mantê-los plenamente aptos ao perfeito 
desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e neces-
sidades do ICTIM;
25.43. Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na exe-
cução do objeto para os técnicos do ICTIM;
25.44. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.45. Manter preposto, quando for o caso, nos horários e locais ne-
cessários para representá-la na execução do TERMO DE COLABO-
RAÇÃO com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos.
25.46. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá apresentar declaração 
de que não haverá remuneração a qualquer título, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entida-
de da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 
reta, colateral ou por afinidade, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias, de acordo com o dis-
posto no artigo 45, II, da Lei 13.019/14.
25.47. A Organização Parceira deverá enviar em meio digital as in-
formações relacionadas ao processo de gestão ao ICTIM. Entregar 
mensalmente, até o dia 05 de cada mês, os dados referentes ao mo-
nitoramento das ações.
26. DAS METAS A SEREM ATINGIDAS
26.1. São as seguintes as metas mínimas a serem atingidas:
Metas Prazo
i. Criação e doação de uma estimativa de 2 (DOIS) la-
boratórios de informática para instituições do município 
de Maricá

Mês 11

ii.Formação de no mínimo 1000 alunos nos diversos cur-
sos oferecidos Mês 11

iii.Oferta de 15 bolsas por trimestre para alunos de baixa 
renda Trimestral

vi.Criação de um espaço de Inovação Tecnológica e um 
coworking Mês 4

v.Criação de um time de robótica formado por alunos do 
projeto Mês 6

vi.Promoção de campanhas bimestrais de conscientiza-
ção ambiental Bimestral

27. DA SUBDELEGAÇÃO
27.1. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA poderá subdelegar parcialmente 
atividades correlatas, com prévia autorização do ICTIM, mediante jus-
tificativa por escrito.
28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
28.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de traba-
lho e com as normas da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 
54/2017, o ICTIM poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organi-
zação da sociedade civil as seguintes sanções: 
i.Advertência;
ii.Suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da administração pública Municipal, por prazo de até dois anos; 
iii.Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Organização da Sociedade Civil ressarcir o ICTIM pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso II.
28.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III do item 21.1 é de 
competência exclusiva do Diretor Presidente, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

25.19. A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá reparar, corrigir, remover 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, os objetos 
com avarias ou defeitos, bem como os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;
25.20. Aceitar, a critério do, no todo ou em parte, a rejeição do servi-
ço entregue em desacordo com as regras estabelecidas no presente 
Termo de Referência, bem como no Edital de Chamamento Público;
25.21. Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto, arcar 
com os eventuais prejuízos causados ao ICTIM ou a terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus contratados 
ou cooperados envolvidos na execução dos serviços, respondendo in-
tegralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega 
dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos 
danos que se constatarem, independentemente do controle e gestão 
e fiscalização exercidos pelo ICTIM;
25.22. Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantidade 
suficiente ao perfeito cumprimento do Objeto do presente Termo de 
Referência;
24.23. Cumprir as condições de garantia, assistência técnica e suporte 
do objeto, de acordo com o Termo de Referência e seus Anexos;
25.24. Seguir as diretrizes técnicas do ICTIM, através da COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, à qual se reportará, bem 
como às disposições legais, regulamentares e éticas, adotando nas 
questões controvertidas a solução técnica que lhe for recomendada, 
sem que isso se constitua em restrição à independência de seus pro-
fissionais;
25.25. Diligenciar para que seus contratados ou cooperados tratem 
com urbanidade;
25.26. Instruir seus contratados ou cooperados quanto à necessidade 
de acatar as Normas do ICTIM;
25.27. Responsabilizar-se por todas as obrigações da sua forma de 
contratação sejam trabalhistas, cíveis, sociais, previdenciárias, tribu-
tárias e as demais previstas na legislação específica, relacionadas à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência cuja inadimplência não transfere responsabi-
lidade ao ICTIM;
25.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
25.29. Responder, na qualidade de fiel depositário, por toda a docu-
mentação que lhe for entregue pelo ICTIM;
25.30. Não utilizar nem divulgar ou reproduzir os normativos, docu-
mentos e materiais encaminhados pelo ICTIM fora do Objeto do TER-
MO DE COLABORAÇÃO.
25.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decor-
rência do cumprimento do TERMO DE COLABORAÇÃO;
25.32. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e 
dados, contidos em quaisquer mídias e documentos, que seus con-
tratados, cooperados ou prepostos vierem a obter em função dos ma-
teriais fornecidos ao ICTIM, respondendo pelos danos que venham a 
ocorrer;
25.33. Não utilizar a marca do ICTIM em quaisquer atividades de di-
vulgação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos;
25.34. Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto ao ob-
jeto desta parceria sem prévia autorização do ICTIM;
25.35. Não se pronunciar em nome do ICTIM a órgãos da imprensa, 
sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma;
25.36. Manter, durante toda a execução do TERMO DE COLABORA-
ÇÃO, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas no EDITAL CHAMAMEN-
TO PÚBLICO, sob pena de aplicação das penalidades;
25.37. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto, serviço téc-
nico especializado, bem como todos os bens permanentes adquiridos 
com verbas oriundas da futura parceria, para que O ICTIM possa 
utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus 
Anexos, conforme art. 35, § 5º da Lei nº 13.019/2014 e regulamento 
previsto no § 3º - art. 23 - Decreto Municipal nº 54/2017;
25.38. Prestar assistência técnica, durante a vigência do TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o que engloba a abertura de solicitações de infor-
mações, reporte de falhas ou esclarecimento de dúvidas quanto à uti-
lização dos projetos e suas soluções fornecidas;
25.39. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração 
aos serviços que sobrevierem durante a execução e que sejam neces-
sários para a perfeita execução dos projetos apresentados pelo ICTIM. 
Os custos respectivos por todos os serviços necessários à perfeita 
execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços constantes 
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des e Organizações da Sociedade Civil.
5. ABRANGÊNCIA
5.1. O projeto visa oferecer cursos de formação profissional na área de 
tecnologia informação para todos os munícipes, principalmente os que 
possuem interesse em empreender na área tecnológica. 
5.2. O espaço de coworking estará disponível para profissionais da 
fabricação digital e munícipes que tenham interesse em desenvolver 
seus projetos ou usar os ambientes para trabalhar.
6. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E CUMPRIMENTO 
DAS METAS.
6.1. Do espaço de Inovação Tecnológica
6.1.1. Os estudantes do curso, assim como outros interessados do 
município, poderão usufruir do espaço de Inovação Tecnológica, para 
desenvolvimento de seus projetos. eles contarão com computadores, 
impressoras 3D, máquina de corte a laser, Router fresa e diversos 
componentes eletrônicos para a execução de seus projetos. O espaço 
estará sempre sob supervisão de um educador de inovação tecnoló-
gica, que auxiliará e supervisionará os interessados na utilização dos 
equipamentos.
6.1.2. O espaço de coworking funcionará em horário comercial, para 
que empreendedores e profissionais autônomos possam usar o espa-
ço para trabalhar, substituindo a necessidade de possuírem um es-
critório próprio. O espaço contará com mesas, wi-fi e computadores, 
além de uma sala de reunião que poderá ser utilizada com agenda-
mento prévio. 
6.2. Dos crusos
6.2.1. Serão ofertados os seguintes cursos no Espaço de Inovação 
Tecnológica:
i.Curso de modelagem 3D - Tecnologia em Manufatura Aditiva;
ii.Curso de Manufatura Subtrativa - Router CNC / Router CNC 3D;
iii.Curso de Robótica e Automação - princípios de elétrica e mecânica 
para tecnologia;
iv.Curso de Design - Photoshp - Sketchup;
v.Curso de montagem e manutenção de computadores
vi.Curso de programaçao de computadores
6.2.2. Um cronograma deverá ser criado, indicando o período em que 
será disponibilizado cada curso, sua duração, horários e dias de ofer-
ta. O número de turmas em simultâneo de cada curso, se dará de 
acordo com a procura pelo mesmo.
6.2.3. Entre os alunos do curso de Robótica e Automação, será reali-
zado um processo seletivo para a criação de uma equipe de robótica. 
6.3. Os 6 alunos selecionados receberão uma bolsa mensal para 
estudar, desenvolver projetos no Espaços de Inovação tecnológica e 
participar de eventos e competições.
6.3.1. Campanhas de Educação Ambiental
6.3.2. As campanhas ambientais serão feitas em locais públicos, prin-
cipalmente escolas da rede municipal e estadual. As campanhas con-
tarão com um pórtico inflável, material gráfico informativo e com um 
laboratório móvel de conscientização. O laboratório também contará 
com uma série de inovações tecnológicas que serão apresentadas 
aos alunos, como impressoras 3D, arduinos, router fresa e óculos de 
realidade virtual.
7. DESCRIÇÃO DAS METAS
 Meta 1 - Garantir os recursos materiais, humanos e estruturais para o 
funcionamento do projeto.
i.Atividade 1: Selecionar e contratar equipe com formação e experiên-
cia profissional adequada para atender as necessidades do projeto;
ii.Atividade 2:  Obtenção de 70 caixas de coleta e aluguel de cami-
nhão, aluguel de ônibus e adaptação dos mesmos para  funcionar 
como laboratório móvel e adesivação das caixas, caminhão e ônibus.
iii.Atividade 3: Aluguel e adaptação predial do galpão ou prédio onde 
funcionará o projeto.
iv.Atividade 4: Aquisição e aluguel dos equipamentos, máquinas, 
mobiliário, insumos e demais materiais necessários na execução do 
projeto.
v.Atividade 5: Garantir a Logística necessária para execução do pro-
jeto.
vi.Atividade 6: Produção de material didático para realização dos cur-
sos. 
Meta 2 - Elaborar Plano Pedagógico, para cada curso oferecido, assim 
como cronograma dos cursos a serem ofertados. 
Meta 3 – Divulgação dos cursos ofertados, do Espaço.
i.Atividade 1: Criação de material gráfico e digital para divulgação.
ii.Atividade 2: Distribuição do material gráfico por meio dos agentes 
mobilizadores e divulgação do material digital por meio das redes so-
ciais.
 Meta 4 – Realização dos cursos no polo de formação tecnológica 
específica do Programa.
i.Atividade 1: Distribuir material didático-pedagógico para as aulas, 
conforme consta no Plano Pedagógico.

e renda de melhor qualidade aos trabalhadores. 
2.7. A criação desses programas e seus resultados será atrativo para 
empresas do setor em busca de talentos dessas disciplinas podendo 
inclusive ser tornar como indutor de novas empresas na cidade. Cita-
-se neste contexto a implantação de em breve do Parque Tecnológico 
na cidade de Maricá
2.8. Registra-se que em um levantamento feito pelo Banco Nacional 
de Empregos (BNE) apontou que há um crescimento do número de 
vagas na área de Tecnologia. No comparativo feito de janeiro a se-
tembro de 2019 com o mesmo período em 2020, segundo a pesquisa, 
houve um aumento de 63% no total de oportunidades voltadas para 
este setor. Além da transformação digital, o isolamento social causado 
pela pandemia da covid-19 gerou interesse por este segmento. Ainda 
de acordo com o levantamento, este ano, houve um aumento de 20% 
no número de vagas em relação ao primeiro trimestre de 2020.
2.9. Não obstante ao desenvolvimento da cultura digital e tecnológica 
e a promoção de bem-estar social, há a preocupação correlacionada 
a preservação e conservação de seu ambiente, nesse sentido o ob-
jeto proposto também busca desenvolver a reciclagem de materiais 
tecnológicos, também levando-se em conta com a lei 12305/2010 em 
seus artigos 56 e o Decreto 10.240/2020, que estabelece metas para 
a logística reversa de compostos eletrônicos é dever dar destinação 
responsável a este tipo de material.
2.10. O Poder Público poderá contar com a cooperação e apoio formal 
de instituições não governamentais. Portanto, o objeto desta parce-
ria se alinha às ações previstas em lei, e vem corroborar com a sua 
efetivação e alcance dos seus objetivos, especialmente quanto à im-
plantação e gestão dos Espaços Inclusão Tecnológica, de formação 
no ramo digital e tecnológico dos munícipes, como forma de inclusão 
no mercado de trabalho, e do desenvolvimento da cultura ambiental 
tecnológica.
2.11. Nexo entre a realidade e as metas a serem atingidas.
2.12. Para contribuir com a temática sobre a sustentabilidade e a ge-
ração de oportunidades de emprego e renda, o ICTIM através das ini-
ciativas propostas nesta parceria busca desenvolver o fomento dessa 
cadeia tanto no âmbito profissional quanto ambiental.
2.13. A presente parceria se insere nestes esforços, e, sendo coerente 
com sua proposta, irá investir na formação e consolidação de políticas 
públicas de descarte responsável de lixo eletrônico, bem como a polí-
tica de inserção da população nesse nicho de mercado e preparando 
para as mudanças que vem sofrendo o mercado de trabalho em suas 
atividades laborais.
3. OBJETO  
3.1. O TERMO DE COLABORAÇÃO terá como Objeto desse TERMO 
DE REFERÊNCIA é a implantação e gestão do Projeto de Qualificação 
Tecnológica de Maricá, no contexto do Programa de Qualificação do 
ICTIM através de Espaços de Inovação Tecnológica.
3.2. Espaços de Inovação Tecnológica são ambientes destinados a 
difusão da cultura tecnológica que promovem habilidades e compe-
tências para o uso de novas tecnologias, de maneira a garantir o em-
poderamento tecnológico da população.
4. Objetivo
4.1. Geral
O projeto se destina a Implantação e Gestão dos Espaços de Forma-
ção Profissional e Tecnológica sediados no município de Maricá. 
4.2. Objetivos específicos
4.2.1. Criação de espaço de coworking  de formação profissional e 
tecnológica destinado a profissionais, alunos, professores, pesquisa-
dores e empreendedores do município de Maricá
4.2.2. Na área de programação: 
i.Oferta de cursos de qualificação profissional nas áreas de programa-
ção de computadores.
ii.Oferta de cursos de programação para robôs.
4.2.3. Na área de conciência ambiental tecnológica
i.Execução de campanhas de educação ambiental no município de 
Maricá.
4.2.4. Da cultura digital e maker
i.Sensibilizar o cidadão sobre as potencialidades da cultura maker; 
ii.Apresentar, orientar e fomentar a utilização dos laboratórios de fabri-
cação digital para o desenvolvimento de projetos; 
iii.Atrair e empoderar os cidadãos para a inovação social; 
iv.Fortalecer abordagens criativas e aprendizagem ativa; 
v.Incentivar pesquisas acadêmicas que fomentem a prototipação e o 
uso das ferramentas de fabricação digital; 
vi.Gerar oportunidades para o empreendedorismo local e o desenvol-
vimento econômico na cidade de Maricá; 
vii.Incentivar o descarte seletivo, a reciclagem e a reutilização de ma-
teriais;
viii.Promover ações integradas entre o Espaço  com outros órgãos da 
Prefeitura Municipal de Maricá, Equipamentos Públicos, Universida-

rogativas de execução e possibilidades legais que lhe são outorgadas, 
para que se promova contínua e progressivamente a inserção social, 
a consecução dos anseios sociais, bem como o desenvolvimento, em 
defesa da dignidade da pessoa humana e seu bem-estar, criando am-
biente favorável de vivência da cidade.
2. JUSTIFICATIVA
2.1. O município de Maricá promulgou sua Lei de Inovação, Lei nú-
mero 2871 de junho de 2019. A Lei, em seu Artigo 1º, estabelece seu 
objetivo: 
“Art. 1º Cria a Política Pública de Incentivo à Inovação e a Pesquisa 
Tecnológica, ao Desenvolvimento Sustentável e a Consolidação dos 
Ambientes de Inovação nos Setores Produtivos e Sociais da cidade 
de Maricá.”. 
Art. 2°, destaca, em especial seu inciso II: 
Art. 2° Esta Lei estabelece medidas de incentivo às atividades de 
tecnológicas e de inovação realizadas pelas organizações e cidadãos 
estabelecidos, ou que deseje oficialmente se estabelecer no município 
de Maricá, visando promover o desenvolvimento econômico, social 
e ambiental e a melhoria da oferta dos serviços públicos municipais, 
com fulcro nos termos da Lei Federal nº 10.973/2004, com vistas:
...
II – ao fortalecimento e à ampliação da base técnico-científica do Mu-
nicípio, constituída por entidades de ensino, pesquisa e prestação de 
serviços técnicos especializados e por unidades de produção e de 
bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico;
2.2. Dentro do contexto da Lei de Inovação do Município de Maricá foi 
criado o Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá pela Lei 
325 de dezembro de 2019. O parágrafo 3º do artigo 1º estabelece a 
missão do ICTIM: “
§ 3º O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM deverá dispor em sua missão institucional a pesqui-
sa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desen-
volvimento de novos produtos, serviços ou processos.”.
2.3. O ICTIM como Instituição de Ciência e de Tecnologia Pública, 
ICT Pública, foi concebido dentro do novo Marco Legal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, Lei 13.243 de 2016, e, portanto, cabe ao ICTIM 
estabelecer todo o contexto e arranjo legal que possibilite a articula-
ção de projetos e negócios jurídicos com pesquisadores, empresas, 
incubadoras e outros entes e atores relevantes no desenvolvimento 
de inovação baseada em ciência e tecnologia.
2.4. Para o desenvolvimento e orientações de suas ações o ICTIM 
realizou a Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Maricá (EMCTI), em 2020. Dentre as justificativas da EMCTI desta-
cam-se: 
“Potencializar a oportunidade e as condições construídas, é funda-
mental e urgente a elaboração desta Estratégia Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – EMCTI, única no Estado do Rio de Janeiro e 
como poucas no Brasil. Integrada, envolvendo a prefeitura, instituições 
públicas e privadas, de ensino, pesquisa e Inovação, apoiadas por 
financiamento e infraestrutura adequados. Estratégia capaz de arti-
cular desafios urbanos, socioeconômicos e ambientais do município 
integrando esforço de pesquisa, Inovação e qualificação profissional 
(p.12)
“O processo de desenvolvimento científico, tecnológico e inovativo 
tem se tornado cada vez mais complexo, exigindo uma articulação 
eficiente dos agentes envolvidos: universidades, governo e empresas. 
Dessa forma, as interações entre estes agentes são fundamentais 
para a difusão do conhecimento e a promoção da Inovação tecnológi-
ca nas empresas e instituições” (p.19)
2.5. Dentre os elementos identificados pela EMCTI estão os desafios, 
relativos à:  superar a dependência dos royalties, a economia pós-
-pandemia; a melhoria da infraestrutura sanitária e de tecnologia da in-
formação; e a mudança da infraestrutura econômica. Para superação 
dos desafios, dentre outras premissas e instrumentos, é necessário 
o desenvolvimento de várias culturas tais como:  a cultura empreen-
dedora; a cultura em empreendimentos inovadores; a cultura de ne-
gócios sustentáveis e solidários; a cultura científica tecnológica e de 
inovação; e a cultura de gestão para a inovação dos gestores públicos.  
2.6. O ICTIM tem desenvolvido uma série de projetos alinhados ao 
Programa de Qualificação Profissional em várias áreas, tais como: 
Inclusão Digital, Profissional de Mercado, Empresarial (StartUp Socio-
técnicas) e de Iniciação Científica e Tecnológica.
2.6.1. Estes projetos dentro do Programa de Qualificação estão alinha-
dos com a Estratégia Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Marica, no direcionamento em criar localmente uma cultura inserida 
no digital, conhecedora de ciência e de tecnologia, inovadora e em-
preendedora. 
2.6.2. O incentivo a formação e qualificação profissional no âmbito do 
digital, tecnológica e voltados para o empreendedorismo visa preparar 
o cidadão maricaense nesse ramo que a cada dia gera mais empregos 



39JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1277 | Ano XIV | 18 de fevereiro de 2022

ii.Atividade 2: Realizar a matrícula dos estudantes nos cursos ofertados.
iii.Atividade 3: Preparar e realizar aulas para formação dos estudantes, conforme planejamento pedagógico.
iv.Atividade 4:  Realizar avaliações periódicas de acordo com plano pedagógico para garantir bom aproveitamento dos alunos nos cursos.
v.Atividade 5: Certificar os alunos que completarem os cursos com aproveitamento adequado. A certificação ficará sob a responsabilidade da instituição parceira. 
Meta 5: Realização de campanhas de educação ambiental. 
i.Atividade 1: Criação de um cronograma mensal contendo os locais e datas a serem realizadas as campanhas ambientais. 
ii.Atividade 2: Realização das campanhas de educação ambiental nos locais determinados, com distribuição de material gráfico de conscientização,  realização de aulas e oficinas de educação ambiental e atividades 
no laboratório móvel de conscientização ambiental. 
iii.Atividade 3: Realização de gincanas e competições de coleta de lixo eletrônico, premiando escolas vencedoras com laboratórios de informática.
Meta 6: Distribuição de bolsas para alunos de baixa renda.
i.Atividade 1: Criação e divulgação de edital das bolsas para estudantes do projeto. O edital deve ser aprovado pelo ICTIM.
ii.Atividade 2: Recebimento de inscrições e seleção de 15 alunos por trimestre, seguindo os prazos e critérios do edital
iii.Atividade 3: Acompanhamento, orientação e pagamento dos bolsistas.
Meta 7: Criação de uma equipe de robótica.
i.Atividade 1: Seleção de alunos do projeto.
ii.Atividade 2: Acompanhamento da equipe e prestação de auxílio e supervisão de seus projetos pelo Educador de Inovação Tecnológica responsável.
iii.Atividade 3: Garantir os recursos necessários e logística para a participação da equipe de robótica nos eventos que participarem, além do auxílio que receberão mensalmente. 
Meta 8: Criação de Espaço, com escala de supervisores, monitores e realização de manutenção e abastecimento dos insumos necessários para funcionamento. 
Meta 9: Criação de Espaço de Coworking, com supervisão e manutenção do mesmo.
8. PARÂMETROS OBJETIVOS PARA A AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

META PRODUTO DESCRIÇÃO PRAZO

Meta 1 - Garantir os recursos materiais, hu-
manos e estruturais para o funcionamento do 
projeto.

Demonstrativo de Funcionários 
Contratados

Será entregue pela contratada uma planilha com demonstrativo de funcionários contratados, 
com os nomes, currículos e funções dos funcionários contratados (em meio físico e digital) Final do mês 1

Infraestrutura, equipamentos, ma-
teriais e logística adequada para o 
bom desenvolvimento do projeto.

Será apresentado pela Parceira documento com descritivo das condições de trabalho, quanto a 
infraestrutura; lista nominal com entrega dos equipamentos e máquinas previstos; exemplar dos 
materiais didáticos produzidos; e relatório de solução de logística para os alunos, funcionários e 
coordenadores (em meio físico e digital).

Final do mês 1 da Parceira

Distribuição das 70 caixas de coleta. Lista com localização das 70 caixas, somadas a registros fotográficos da instalação das caixas 
nos locais indicados. Final do mês 1 da parceria.

Meta 2 – 
Elaborar Plano Pedagógico, para cada curso 
oferecido, assim como cronograma dos cur-
sos a serem ofertados.

Plano Pedagógico de cada curso 
ofertado

Deverá ser submetido ao responsável pela gestão do projeto, no ICTIM (em formato físico e 
digital), os Planos Pedagógicos, contendo o planejamento para a realização das ações e etapas 
das formações previstas. O ICTIM realizará sua análise e aprovação em um prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis.

45 dias úteis após publicação 
no Jornal Oficial de Maricá 
(JOM) do Termo de Colabo-
ração

Cronograma dos cursos oferecidos Os cronogramas deverão ser entregues ao ICTIM, para aprovação, o ICTIM deverá aprovar ou 
solicitar alteração em até 5 dias úteis. Trimestral

META PRODUTO DESCRIÇÃO PRAZO

Meta 3 – Divulgação dos cursos ofertados, do 
espaço Espaços de Inovação tecnológica e 
do espaço de coworking.

Material de divulgação. Será entregue um exemplar de cada material de divulgação produzido, em formato físico e 
digital Final do mês 2 da Parceria

Relatório das campanhas de divul-
gação.

Serão entregues relatórios das campanhas de divulgação, constando os locais de divulgação, 
número de material gráfico utilizados e alcance das propagandas via redes sociais. Trimestral

META PRODUTO DESCRIÇÃO PRAZO

Meta 4 – Realização dos cursos no polo de 
formação tecnológica.

Relatório dos processos formativos 
junto aos estudantes.

Serão entregues, em formato físico e digital, relatórios descritivos com conteúdo desenvolvido, 
dinâmica, fotos, listas de presença ou diários de classe. Trimestral

Lista do material didático, previsto 
no Plano Pedagógico.

Será entregue ao ICTIM uma lista nominal contendo o material didático utilizado nos cursos. 
(em meio físico e digital). Trimestral

Relatório das avaliações realizadas 
pelos alunos.

Será entregue, em formato físico e digital, relatório das avaliações realizadas pelos alunos dos 
cursos. Semestral

Listagem de alunos que realizaram 
os cursos.

Será entregue, em formato físico e digital, a listagem com dados dos alunos que realizaram os 
cursos, acompanhadas de uma cópia do certificado emitido para cada aluno que concluiu um 
curso.

Semestral

META PRODUTO DESCRIÇÃO PRAZO
Meta 5: Realização de campanhas de educa-
ção ambiental.

Registros da realização das campa-
nhas ambientais.

Serão entregues, listas de presença, fotografias dos eventos, relatórios e cópia dos materiais 
gráficos utilizados nas campanhas. Trimestral

Meta 6: Distribuição de bolsas para alunos de 
baixa renda .

Edital de seleção dos bolsistas. O edital deverá ser apresentado ao ICTIM, e deverá ser aprovado em até 5 dias úteis. Final do mês 02 da parceria
Relatório do processo seletivo. Relatório apresentando os alunos inscritos e os selecionados. Trimestral
Relatório das atividades exercidas 
pelos bolsistas.

Deverá ser entregue um relatório constando as atividades exercidas pelos bolsistas, comprova-
ção de participação dos cursos e recibo de pagamento. Trimestral

Meta 7: Criação de uma equipe de robótica.

Processo seletivo para equipe de 
robótica.

Relatório do processo seletivo, com lista de participantes, critérios adotados e candidatos se-
lecionados. Final do mês 02 da parceria

Atividades exercidas pela equipe de 
robótica.

Relatório com os projetos desenvolvidos pela equipe de robótica, eventos participados e com-
provante de pagamento das bolsas para a equipe. Semestral

Meta 8: Criação de Espaço Espaços de Ino-
vação tecnológica, com escala de superviso-
res, monitores e realização de manutenção 
e abastecimento dos insumos necessários 
para funcionamento.

Relatório de atividades do espaço 
Espaços de Inovação tecnológica.

Relatórios contendo listagem de usuários, projetos desenvolvidos, insumos gastos e atividades 
realizadas. Semestral

Meta 9: Criação de Espaço de Coworking, 
com supervisão e manutenção do mesmo.

Relatório de atividades do espaço 
coworking. Relatório contendo frequência de utilização, listagem de usuários e atividades realizadas. Semestral
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10.1 Valor e Cronograma de Desembolso
10.1.1 Os recursos financeiros para a execução da respectiva parceria do município, corresponderão ao 
valor estimado de R$ 6.276.253,70 (SEIS MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, DUZENTOS 
E CINQUENTA E TRES REAIS E SETENTA CENTAVOS), a fim de que se materializam os aspectos cons-
tantes no Plano de Trabalho e serão pagos em 4 (quatro) parcelas, sendo a primeira efetuada Até 5 (cinco 
dias) após a publicação do contrato no Jornal Oficial de Maricá  (JOM).

Mês 1
(Até cinco dias após assinatura do Termo de Colaboração) Mês 4 Mês 7 Mês 10

40% 25% 25% 10%

11. DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
11.1 A Prestação Contas dos Recursos recebidos, deve ser feita conforme preconizado nos artigos 58, 59 
e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014, artigos nº 50 a 63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e Manual de Pres-
tação de Contas emitido pela Controladoria Geral do Município. Deve-se, também, conter elementos que 
permitam ao gestor ou comissão gestora avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance 
das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.  
12. QUADRO DE PESSOAL PREVISTO:

CARGO QTD. FUNÇÃO QUALIFICAÇÃO TIPO DO 
VÍNCULO

Coordenador 
Operacional 01 Coordenar  o laboratório móvel e as 

campanhas de educação ambiental.

Preferencialmente com 
Ensino Superior, e expe-
riência com recondiciona-
mento e descarte de lixo 
eletrônico.

MEI

E d u c a d o r 
Social 02

Dar aulas e oficinas no laboratório 
móvel, assim como conduzir campa-
nhas de conscientização ambiental.

Ensino Superior ou téc-
nico, e conhecimento de 
educação ambiental.

MEI

A j u d a n t e 
Técnico 02 Auxiliar o coordenador operacional. Ensino Médio Completo. CLT

Gerente Ge-
ral do Projeto 01 Encarregado de coordenar o projeto.

Ensino Superior Completo 
e 03 anos em gestão de 
projetos em parceria com o 
Poder Público.

PJ

Coordenador 
Administra-
tivo

01

Encarregado de auxiliar, apoiar, ofe-
recer subsídios para a ação do Co-
ordenador Geral, dando o suporte 
necessário.

Preferencialmente com 
Ensino Superior. PJ ou MEI

Coordenador 
Pedagógico 01 Coordenar a ação pedagógica do 

projeto.
Preferencialmente com 
Ensino Superior completo. MEI

Auxiliar Ad-
ministrativo 05

Responsável por dar apoio adminis-
trativo nas atividades referentes ao 
projeto.

Técnico em Administração 
ou Ensino Médio Comple-
to.

CLT

Educador Fi-
nanceiro 02

Responsável por promover a forma-
ção nos cursos das áreas financeira, 
e de empreendedorismo.

Ensino Superior, e conhe-
cimento avançado na área 
que for lecionar.

MEI

Educador de 
inovação e 
Tecnologia

06

Responsável por promover a forma-
ção nos cursos das áreas de tecno-
logia e informática. Assim como su-
pervisionar o espaço de Espaços de 
Inovação tecnológica.

Ensino Superior, e conhe-
cimento avançado na área 
que for lecionar.

MEI

R e c e p c i o -
nista 01

Responsável por cuidar da recepção 
da unidade, atender o telefone, moni-
torar o espaço de coworking, cuidar 
do agendamento da sala de reunião 
e auxiliar os visitantes nas questões 
mais simples.

Ensino Fundamental Com-
pleto. CLT

Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais

03 Responsável pela limpeza e manu-
tenção da unidade do Projeto

Ensino Fundamental In-
completo. CLT

Vigia 24 ho-
ras 06 Responsável por vigiar e regular a 

movimentação na unidade do projeto.
Ensino Fundamental Com-
pleto. CLT

Agentes de 
mobilização 04

Responsáveis pela divulgação do 
projeto, obtenção de alunos, movi-
mentação das redes sociais e moni-
toramento das atividades do projeto.

Ensino Médio. MEI

13. PLANILHA DE CUSTOS

9. PRAZOS
O prazo para o presente termo será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo de Colaboração 
e publicação do extrato. A conformidade do trabalho se dará através do Cronograma de Atividades, de 
maneira que cada etapa seja cumprida de acordo com o estabelecido.
9.1 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO POR META
META Período

Mês
01

Mês
02

Mês
03

Mês
04

Mês
05

Mês
06

Mês
07

Mês
08

Mês 
09

Mês 
10

Mês 
11

Mês 
12

Meta 1 - 
Garantir os 
r e c u r s o s 
m a t e r i a i s , 
humanos e 
es t ru tu ra is 
para o fun-
cionamento 
do projeto.

X X X X X X X X X X X X

Meta 2 - Ela-
borar Plano 
P e d a g ó -
gico, para 
cada curso 
o f e r e c i d o , 
assim como 
cronograma 
dos cursos a 
serem ofer-
tados.

X X X    X   X  

 
Meta 3 – Di-
v u l g a ç ã o 
dos cursos 
o f e r t a d o s , 
do espaço 
Espaços de 
I n o v a ç ã o 
tecnológica e 
do espaço de 
coworking.

X X X X  X  X X X X X X X

Meta 4 – 
Real ização 
dos cursos 
no polo de 
f o r m a ç ã o 
tecnológica.

  X X X X X X X X   X X

Meta 5: Re-
alização de 
campanhas 
de educação 
ambiental.

 X X X X X X X X X X X

Meta 6: Dis-
tribuição de 
bolsas para 
alunos de 
baixa renda .

X X X X X X X X X

Meta 7: Cria-
ção de uma 
equipe de 
robótica.

X X X X X X X X X X

Meta 8: Cria-
ção de Espa-
ço Espaços 
de Inovação 
tecnológica, 
com escala 
de super-
v i s o r e s , 
monitores e 
r e a l i z a ç ã o 
de manuten-
ção e abas-
t e c i m e n t o 
dos insumos 
necessários 
para funcio-
namento.

X X X X X X X X X X

Meta 9: Cria-
ção de Es-
paço de Co-
working, com 
supervisão e 
manutenção 
do mesmo.

X X X X X X X X X X

10. CUSTOS
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GESTÃO DOS RESÍDUOS E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
ITEM QUANTIDADE MESES VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
Caixas de Coleta 70 1 R$ 6.000,00 R$ 420.000,00
Pórtico Inflável 1 1 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00
Impressora 3D PRO - GTMAX3D CORE GT5 1 1 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00
Router fresa CNC 3D 1 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00
Tv de 50” 1 1 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00
Óculos de realidade virtual QUEST 2 128GB 6 GB RAM 4 1 R$ 3.500,00 R$ 14.000,00
Impressora 3D Ender 6 1 1 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00
Manutenção e insumos (filamento, bico, correias, fresas, placas arduino) 1 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

CUSTOS FIXOS

Locação do Laboratório Móvel  para campanhas de conscientização / Motorista / Combustível 1 12 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00
Locação de caminhão Motorista / Combustível 1 12 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00
Locação de Conjunto de extrusora para filamento 3D 1 12 R$ 30.000,00 R$ 360.000,00
Locação de Moinho Granulador para plástico 1 12 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00
Locação de 1 veículo 1 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

R$ 1.879.000,00
CENTRO DE FORMAÇÃO TECNOLÓGICA E EMPREENDEDORISMO

EQUIPA MENTOS

Impressora 3D PRO - GTMAX3D CORE GT5 1 1 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00
Impressora 3D Ender 6 10 1 R$ 5.500,00 R$ 55.000,00
Impressora digital 1 1 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00
Máquina de corte a Laser 1 1 R$ 45.000,00 R$ 45.000,00
Router fresa CNC 1 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00
Projetor 5 1 R$ 3.000,00 R$ 15.000,00
EPI (Luvas - mascara - protetor auricular - botas - óculos de proteção) 1 1 R$ 18.000,00 R$ 18.000,00
Matéria Prima (periféricos, tintas, filamentos, adesivos, fresas) 1 12 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00
Comunicação Visual, Marketing, banners, placas, camisetas, crachás, panfletos, material didático e eventos) 1 1 R$ 320.000,00 R$ 320.000,00
Aquisição de ar condicionado 10 1 R$ 3.500,00 R$ 35.000,00

CUSTOS FIXOS

Locação do espaço para o Centro de Formação  1 12 R$20.000,00 R$ 240.000,00
Adequação do centro de Formação 1 1 R$ 240.000,00 R$ 240.000,00
Internet/Telefonia 1 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00
Energia Elétrica 1 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00
Água 1 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00
Alimentação 30 12 R$ 440,00 R$ 158.400,00
Material de expediente, cartuchos, material de limpeza, material de escritório) 1 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00
Locação de Desktops/laptops 20 12 R$ 450,00 R$ 108.000,00
Locação de Impressoras 5 12 R$ 600,00 R$ 36.000,00
Locação de Van com motorista para mobilização 1 12 R$ 18.000,00 R$ 216.000,00

RECURSOS HUMA-
NOS

Gerente Geral do Projeto 1 12 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00
Coordenador Administrativo 1 12 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00
Coordenador Operacional 1 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00
Coordenador Pedagógico 1 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00
Auxiliar Administrativo 5 13 R$ 2.000,00 R$ 130.000,00
Encargos do Auxiliar Administrativo 5 13 R$ 1.400,00 R$ 91.000,00
Educador Financeiro 2 12 R$ 4.000,00 R$ 96.000,00
Educador de inovação e tecnologia 6 12 R$ 4.000,00 R$ 288.000,00
Recepcionista 1 13 R$ 2.000,00 R$ 26.000,00
Encargo Recepcionista 1 13 R$ 1.400,00 R$ 18.200,00
Auxiliar de Serviços Gerais 3 13 R$ 1.500,00 R$ 58.500,00
Encargos do Auxiliar de Serviços Gerais 3 13 R$ 1.050,00 R$ 40.950,00
Bolsistas 45 3 R$ 600,00 R$ 81.000,00
Equipe de robótica 6 10 R$ 600,00 R$ 36.000,00
Vigia 24 hs 6 13 R$ 2.000,00 R$ 156.000,00
Encargo do vigia 24 hs 6 13 R$ 1.400,00 R$ 109.200,00
Agentes de mobilização 4 12 R$ 3.000,00 R$ 144.000,00
Coordenador Operacional 1 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00
Educador Social 2 12 R$ 4.000,00 R$ 96.000,00
Ajudante Técnico 2 13 R$ 2.000,00 R$ 52.000,00
Encargos do Ajudante Técnico 2 13 R$ 1.740,00 R$ 45.240,00

R$ 3.683.490,00

-

Taxa de Administração e Monitoramento R$ 713.763,70

TOTAL GERAL R$ 6.276.253,70
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pedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e Não tem entre seus 
dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tri-
bunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente TERMO reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a 
completarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes deste, em especial pelas normas ge-
rais da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014, Decreto 8.726/2016 e suas alterações; do Decreto nº54/2017, 
bem comopelas demais normas citadas no Edital de Chamamento Público nº xxxx/20xx, as quais a OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara conhecer e se obriga a respeitar, ainda que não transcritas 
neste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O TERMO DE COLABORAÇÃO terá por objeto através do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Maricá (ICTIM), a Implantação e Gestão do Projeto de Qualificação Tecnológica de Maricá, no contexto do 
Programa de Qualificação do ICTIM através de Espaços de Inovação Tecnológica, de acordo com o EDITAL 
DE CHAMAMENTO PUBLICO e seus anexos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC).
A Organização da Sociedade Civil possui as seguintes obrigações:
1- Desenvolver, em conjunto com o ICTIM, o objeto da parceria conforme o PLANO DE TRABALHO (ANE-
XO II) e seus anexos.
2- Arcar com todos os demais custos que superem a estimativa prevista no PLANO DE TRABALHO e seus 
anexos.
3-Prestar, sempre que solicitadas, quaisquer outras informações sobre a execução financeira desta par-
ceria;
4- Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação do atendimento 
prestado;
5- Manter atualizadas as informações cadastrais junto ao ICTIM comunicando-lhe imediatamente quaisquer 
alterações em seus atos constitutivos;
6- Selecionar e contratar os profissionais necessários à consecução da presente parceria, anotando e 
dando baixa nas respectivas carteiras profissionais, quando for o caso, observando a legislação vigente e, 
em particular, a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT;
7- Recolher, na condição de empregador, todos os encargos sociais, previdenciários e fiscais, oriundos das 
referidas contratações;
8- Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
lacionados à execução do objeto previsto no presente TERMO, não se caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária do ICTIM pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
9- Reter o valor da parcela mensal referente a verbas rescisórias, quando for o caso, bem como os saldos 
das parcelas não utilizadas, em aplicação financeira, na forma da regulamentação específica da Controla-
doria Geral do Município;
10- Abrir conta corrente bancária específica isenta de tarifa bancária, apresentando o extrato zerado da 
referida conta ao ICTIM;
11- Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação da COMISSÃO DE MONITORAMENTO 

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as dis-
posições previstas no Edital de Chamamento Público nº
0001/2022 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da
Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados  durante o processo de 
seleção.
Local-UF, de de 20 .
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, 
caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil - OSC]: 
• dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. OU pretende contratar ou adquirir com 
recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou 
adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A 
presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.
Local-UF,         de de 20 . 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC).

ANEXO V
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC] que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: 
a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas 
autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e justificados pela OSC), sendo veda-
do que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador 
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente 
e cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão ex-
pedidor e CPF

Endereço residencial, telefone e 
e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclu-
sive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Mi-
nistério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; (b) servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 
administração públicacelebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou 
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de 
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
Local-UF,         de de 20     .
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigen-
tes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, 
a citada entidade:
Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades 
que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devi-
damente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de 
parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;
Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e im-
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ÇÃO, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas no Chamamento Público, 
sob pena de aplicação das penalidades; 
53- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto, serviço técnico 
especializado, bem como todos os bens permanentes adquiridos com 
verbas oriundas da futura parceria, para que o ICTIM possa utilizá-
-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência, no Edital de 
Chamamento Público e seus Anexos, conforme art. 35, § 5º da Lei nº 
13.019/2014 e regulamento previsto no § 3º - art. 23 - Decreto Muni-
cipal nº 54/2017;
54- Prestar assistência técnica, durante a vigência deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o que engloba a abertura de solicitações de infor-
mações, reporte de falhas ou esclarecimento de dúvidas quanto à uti-
lização dos projetos e suas soluções fornecidas;
55- Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos 
serviços que sobrevierem durante a execução e que sejam necessá-
rios para a perfeita execução dos projetos apresentados pelo ICTIM. 
Os custos respectivos por todos os serviços necessários à perfeita 
execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços constantes 
da proposta dessa ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
56- Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quais-
quer outros oriundos, derivados ou conexos com esse Termo de Cola-
boração, ficando ainda, para todos os efeitos legais, consignada, pelo 
ICTIM, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 
contratados, cooperados e prepostos;
57-Contratar todos os seguros e pagar todas as taxas a que estiver 
obrigada pelas leis brasileiras, em qualquer tempo, sem ônus para o 
ICTIM;
58-Orientar os seus contratados ou cooperados treinando-os e reci-
clando-os periodicamente, tanto no aspecto técnico, como no relacio-
namento humano, visando mantê-los plenamente aptos ao perfeito 
desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e ne-
cessidades do ICTIM;
59-Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na execu-
ção do objeto para os técnicos do ICTIM;
60-Indicar preposto para representá-la durante a execução deste 
TERMO DE COLABORAÇÃO;
61-Manter preposto, quando for o caso, nos horários e locais neces-
sários para representá-la na execução desse TERMO DE COLABO-
RAÇÃO com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos.
62-Essa Organização Parceira deverá apresentar declaração de que 
não haverá remuneração a qualquer título, com os recursos repassa-
dos, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos côn-
juges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade, salvo nas hipóteses previstas em lei especí-
fica e na lei de diretrizes orçamentárias, de acordo com o disposto no 
artigo 45, II, da Lei 13.019/14.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ICTIM
O ICTIM possui as seguintes obrigações:
a) Supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do Plano de 
Trabalho objeto do presente TERMO;
b) Repassar à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os recursos 
necessários à execução deste TERMO;
c) Receber, analisar e emitir parecer técnico conclusivo sobre a pres-
tação de contas das verbas recebidas pela ORGANIZAÇÃO DE SO-
CIEDADE CIVIL;
d) Elaborar Relatório de Visita Técnica in loco e Relatório Técnico e 
de Monitoramento e Avaliação. Realizar o devido cadastramento no 
SIGFIS, conforme Deliberações do TCE/RJ nº 280 e 281.
e) Observar e fazer cumprir fielmente todas as obrigações assumi-
das pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, de acordo com as cláusulas do 
Termo de Colaboração, os termos de sua proposta, bem como o que 
estabelece o Termo de Referência, o Edital de Chamamento Público 
e seus Anexos;
f) Acompanhar e fiscalizar sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
devendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com 
esse TERMO DE COLABORAÇÃO;
g) Notificar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por escrito, sobre a ocor-
rência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das no curso da execução da parceria, fixando prazo para a sua corre-

ções porventura lavradas pela Gestão em geral, bem como erros e 
omissões, relativas aos serviços sob sua responsabilidade técnica ou 
fiscalização;
32- Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto do 
Edital de Chamamento Público que venham a ser solicitados pelo IC-
TIM no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
33- Relatar ao ICTIM toda e qualquer irregularidade verificada no de-
correr da vigência do Termo de Colaboração;
34- Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura 
necessária ao cumprimento do objeto do Termo de Colaboração, com 
a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão desde a im-
plantação;
35- A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, os objetos 
com avarias ou defeitos, bem como os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;
36- Aceitar, a critério todo ou em parte, a rejeição do serviço entregue 
em desacordo com as regras estabelecidas no Termo de Referência, e 
no Edital de Chamamento Público;
37- Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto, arcar 
com os eventuais prejuízos causados ao ICTIM ou a terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus contratados 
ou cooperados envolvidos na execução dos serviços, respondendo in-
tegralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega 
dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos 
danos que se constatarem, independentemente do controle e gestão 
e fiscalização exercidos pelo ICTIM;
38- Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantidade 
suficiente ao perfeito cumprimento do Objeto deste Termo de Cola-
boração;
39- Cumprir as condições de garantia, assistência técnica e suporte 
do objeto, de acordo com o Termo de Referência, do Edital de Chama-
mento Público, e todos os seus Anexos;
40- Seguir as diretrizes técnicas do ICTIM, através da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, à qual se reportará, bem como às 
disposições legais, regulamentares e éticas, adotando nas questões 
controvertidas a solução técnica que lhe for recomendada, sem que 
isso se constitua em restrição à independência de seus profissionais;
41- Diligenciar para que seus contratados ou cooperados tratem com 
urbanidade;
42- Instruir seus contratados ou cooperados quanto à necessidade de 
acatar as Normas do ICTIM;
43- Responsabilizar-se por todas as obrigações da sua forma de con-
tratação sejam trabalhistas, cíveis, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, relacionadas à execu-
ção dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, cone-
xão ou continência cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
ao ICTIM;
44- Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
45- Responder, na qualidade de fiel depositário, por toda a documen-
tação que lhe for entregue pelo ICTIM;
46-Não utilizar nem divulgar ou reproduzir os normativos, documentos 
e materiais encaminhados pelo ICTIM fora do Objeto do futuro Termo 
de Colaboração;
47-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do Termo de Colaboração;
48- Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e da-
dos, contidos em quaisquer mídias e documentos, que seus contrata-
dos, cooperados ou prepostos vierem a obter em função dos materiais 
fornecidos ao ICTIM, respondendo pelos danos que venham a ocorrer;
49- Não utilizar a marca do ICTIM em quaisquer atividades de divul-
gação profissional, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e im-
pressos;
50- Não veicular publicidade ou qualquer informação quanto ao objeto 
desta parceria sem prévia autorização do ICTIM;
51- Não se pronunciar em nome do ICTIM a órgãos da imprensa, so-
bre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma;
52- Manter, durante toda a execução deste TERMO DE COLABORA-

E AVALIAÇÃO aos processos, aos documentos, às informações rela-
cionadas a termos de colaboração, bem como aos locais de execução 
do respectivo objeto;
12- Os bens permanentes porventura adquiridos, produzidos ou trans-
formados com recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente 
entregues ao ICTIM em até 30 (trinta) dias do término da parceria, 
observada a CLÁUSULA SEXTA.
13- Arcar com os acréscimos decorrentes de atraso de pagamentos a 
que a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA tenha dado causa, tais como juros 
ou qualquer tipo de correção/atualização, dentre outros;
14- Prestar contas da aplicação dos recursos repassados na forma 
da CLÁUSULA DÉCIMA do presente instrumento, mantendo em boa 
ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as 
despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo de 10 
(dez) anos;
15- Apresentar relatórios de Execução do Objeto e de Execução Fi-
nanceira, conforme previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, pa-
rágrafo primeiro;
16-Divulgar a presente parceria na internet e em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações 
a presente parceria, na forma do artigo 47 do Decreto Municipal nº 54 
/2017;
17- Executar a parceria conforme especificações no Termo de Refe-
rência, no Edital de Chamamento Público e seus Anexos, bem como 
o de sua proposta, com a alocação de mão de obra pela forma de 
contratação que entender necessária ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do Termo de Colaboração;- Aceitar as determinações do 
ICTIM, efetuadas por escrito, para a substituição imediata dos seus 
contratados ou cooperados cuja atuação, permanência ou comporta-
mento forem, a seu critério, considerados prejudiciais e inconvenien-
tes à execução da parceria;
18- Prestar Contas dos Recursos recebidos, conforme preconizado 
nos artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014, artigos nº 50 a 
63 do Decreto Municipal nº 54/2017 e Manual de Prestação de Contas 
emitido pela Controladoria Geral do Município.
19- A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA não repassará quaisquer custos 
oriundos da execução parceira;
20- Disponibilizar um número de telefone móvel que permita o contato 
imediato entre o ICTIM e o preposto da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
de forma permanente, incluindo dias não úteis;
22- Permitir que o ICTIM promova a fiscalização e o gerenciamento do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, em obediência às prescrições descritas 
no art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014;
23- As especificações contidas no Termo de Referência e no Edital de 
Chamamento Público foram elaboradas sob responsabilidade direta 
do ICTIM à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ao aceitá-las, assumirá a 
única e irrecusável responsabilidade pela execução da parceria, den-
tro das atribuições que lhe couberem;
24- Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicionais 
decorrentes de falha ou omissão no projeto técnico, quando de sua 
autoria, conforme especificações técnicas descritas no Termo de Re-
ferência no Edital de Chamamento Público e seus anexos;
25- Entregar as documentações eventualmente solicitadas pelo ICTIM 
nos prazos definidos no Termo de Referência no Edital de Chamamen-
to Público e seus Anexos; 
26 - Participar das reuniões sempre que necessário e prestar esclare-
cimentos ao ICTIM sempre que solicitado;
27- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ICTIM, 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execu-
ção dos serviços;
28- Prover todos os meios necessários à garantia da continuidade do 
Objeto da parceria, inclusive nos casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
29- Comunicar ao ICTIM, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum-
primento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis, propondo as ações corretivas 
necessárias;
30- Comunicar por escrito ao ICTIM, a existência de impedimento de 
ordem técnica, econômica, ética ou legal em serviço constante no ob-
jeto, informando imediatamente e fundamentando a inviabilidade;
31- Dar imediato conhecimento ao ICTIM de autuações ou notifica-
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obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acor-
do ou convenção coletiva.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pleito de reajuste deverá ser apresenta-
do através de planilha analítica, sendo submetida à análise do ICTIM.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os eventuais reajustes serão objeto de 
preclusão com a assinatura da prorrogação do Termo de Parceria ou 
com o encerramento da vigência da parceria.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEM-
BOLSO
O valor do presente TERMO é de R$ 6.276.253,70 (SEIS MILHÕES, 
DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E 
TREIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), e correrá a conta conforme 
dotação orçamentária abaixo:
- NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.90.39
- FONTE DE RECURSOS: 206 - ROYALTIES
- PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.19.573.0078.2412
Será pago em 4 (quatro) parcelas trimestrais, conforme cronograma 
de desembolso abaixo.
Parcela Valor(R$) Condições

1ª Parcela 40%
Até 5 (cinco dias) após a publicação
do Termo de Colaboração no Jornal Oficial 
de Maricá (JOM)

2ª Parcela 25%
No 4º mês após a apresentação dos relató-
rios de prestação de contas e de atividades 
executadas

3ª Parcela 25%
No 7º mês após a apresentação dos
relatórios de prestação de contas e de ativi-
dades executadas

4ª Parcela 10%
No 10º mês após a apresentação dos
relatórios de prestação de contas e de ativi-
dades executadas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cronograma de desembolso representa 
previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão con-
forme a apresentação da prestação de contas. Quando os recursos 
forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condi-
cionada à apresentação da prestação de contas da primeira parcela, 
e assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir 
em sua conta o montante correspondente a um repasse inicial previsto 
no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresentada 
a prestação de contas final dos recursos recebidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos previstos no caput serão re-
passados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em 
conta bancária específica, vinculada à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, 
onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra 
finalidade, conforme descrito no subitem 15.1 do Edital. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A primeira parcela será liberada em até 5 
(cinco) dias após a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO e as 
demais, na forma estipulada no cronograma de desembolso constante 
no EDITAL e seus anexos.
PARÁGRAFO QUARTO: É vedado o repasse de recursos caso não 
seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO: Os recursos recebidos em decorrência da 
parceria serão depositados em conta corrente específica.
PARÁGRAFO SEXTO: Os rendimentos de ativos financeiros e eventu-
ais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da 
sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde 
que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração no 
Plano de Trabalho pelo ICTIM.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na eventual celebração de termos aditivos, 
indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
As prestações de contas parciais devem ser apresentadas até 60 (ses-
senta) dias após terminado o período a que se refere à parcela, sendo 
a última entregue até 90 (noventa) dias após o término da presente 
parceria, acompanhada do comprovante de devolução do saldo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas somente será rece-
bida pelo ICTIM se estiver instruída com todos os documentos referi-
dos no Item 8 do Edital de Chamamento Público.
PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de erro nos documentos apresen-
tados, serão devolvidos à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ficando o 
repasse da parcela subsequente condicionado à reapresentação váli-

h) Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou ima-
gens que caracterizem promoção pessoal;
i) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade 
civil que não atendam às exigências do art. 29 do Decreto Municipal 
nº 54/2017.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOAÇÃO DOS BENS MÓVEIS
Os bens móveis remanescentes adquiridos, produzidos ou transfor-
mados com recursos transferidos do ICTIM, mediante autorização da 
autoridade competente, e desde que se tenham tornado obsoletos, 
imprestáveis, de recuperação antieconômica ou inservíveis ao serviço 
público, poderão ser doados, com ou sem encargos, à ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, cujo fim principal consista em atividade 
de relevante valor social.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
O prazo do presente EDITAL é de 12 (doze) meses, a contar da publi-
cação do extrato                                                                   no Jornal 
Oficial de Maricá (JOM).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo descrito no caput poderá ser pror-
rogado em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima 
de 60 (sessenta) meses, desde que demonstrada a vantajosidade 
para o ICTIM e cumpridas as metas e indicadores estabelecidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A vigência da parceria poderá ser alterada, 
mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de-
vidamente formalizada e justificada, a ser apresentada junto ao ICTIM 
em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, ou 
por solicitação do ICTIM dentro do período de sua vigência. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo descrito no caput poderá ser pror-
rogado de ofício pelo ICTIM, antes do seu término, quando este der 
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato período 
do atraso verificado, e informado no Sistema de Contabilidade e Exe-
cução Orçamentária do ICTIM.
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
O ICTIM poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colabora-
ção ou do PLANO DE TRABALHO, após, respectivamente, solicitação 
fundamentada da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA ou sua anuência, des-
de que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
Por termo aditivo à parceria para redução do valor global, sem limita-
ção de montante; prorrogação da vigência, observados os limites do 
Art. 26 do Decreto Municipal nº 54 e alteração da destinação dos bens 
remanescentes;
(i)Prorrogação da vigência, antes do seu término, quando o órgão ou 
a entidade da administração pública tiver dado causa ao atraso na 
liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao 
exato período do atraso verificado;
- Demais casos de alterações que se façam necessários, desde que 
permitidos por lei.
- Por certidão de apostilamento, nas demais hipótese de:
- Utilização de rendimentos de aplicações financeiras antes do término 
da execução de parceria;
- Remanejamento de recursos sem a alteração do valor global;
- Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
PARÁGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das alterações acima previstas 
no “caput”, a parceria deverá ser alterada por certidão de apostila-
mento, independentemente de anuência da organização da sociedade 
civil, para:
(ii) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
Nos termos do Decreto Municipal nº 158/2018, o reajuste de preços, 
se cabível, somente será devido, por ocasião da prorrogação da vigên-
cia do termo de colaboração, desde que mantida a vantajosidade para 
a Administração e observados os seguintes fatores:
a) No caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal 
utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma ana-
lítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva de 
regência da categoria;
b) Em relação aos demais custos e despesas previstos no Termo, será 
observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 
12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Termo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica vedada a inclusão de benefícios não 
previstos na proposta inicial da parceria, exceto quando se tornarem 

ção e reparação, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas;
h) Não praticar atos de ingerência na administração da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, tais como:
i) Exercer o poder de mando sobre os empregados da ORGANIZA-
ÇÃO PARCEIRA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrata-
ção previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 
e apoio ao usuário;
j) Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na ORGA-
NIZAÇÃO PARCEIRA;
k) Não promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, mediante a utilização destes em ativida-
des distintas daquelas previstas no objeto da parceria e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
l) Considerar os trabalhadores da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA como 
colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação.
m) Verificar e notificar, caso constatado, que a Organização da So-
ciedade Civil tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o Termo de 
Colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afi-
nidade, até o segundo grau;
n) Comunicar a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA para que seja efetuada a 
substituição de seu contratado ou cooperado que, por qualquer moti-
vo, não esteja correspondendo às expectativas ou que tenha causado 
embaraços à administração;
o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços;
p) Comunicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA toda e qualquer ocorrên-
cia relacionada com a execução deste TERMO DE COLABORAÇÃO;
q) Aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA as penalidades regulamenta-
res cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
r) Estabelecer, juntamente com a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, as 
rotinas para o cumprimento do objeto deste TERMO DE COLABO-
RAÇÃO;
s) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
t) Proporcionar as condições necessárias para que a ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA possa cumprir o estabelecido no Edital do Chamamento 
Público, no Termo de Referência e neste TERMO DE COLABORA-
ÇÃO;
u) Cientificar o órgão de representação judicial do PODER PÚBLICO 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
v) Efetuar os Repasses à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA dos valores 
resultante deste Termo de Colaboração, no prazo e condições esta-
belecidas no Termo de Referência, no Edital de Chamamento Público 
e seus anexos;
CLÁUSULA QUINTA – DAS VEDAÇÕES
É vedado, no âmbito desta parceria:
a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
b) Remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou 
parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão ou enti-
dade da Administração Municipal, cargo de natureza especial, cargo 
de provimento em comissão ou função de direção, chefia ou asses-
soramento;
c) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recur-
sos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias;
d) Realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
e) Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo 
se expressamente autorizado pela autoridade competente da Adminis-
tração Municipal e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorri-
do durante a vigência da parceria;
f) Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos 
políticos ou quaisquer entidades congêneres; realizar despesas com:
g) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a paga-
mentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de 
atrasos da Administração Municipal na liberação de recursos finan-
ceiros;
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PORTARIA Nº 013/2022.
O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MA-
RICÁ – ICTIM, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 325, de 12.12.2019
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, LARA EMILY CARDOSO DE FARIA, matrícula 
1300036, do Cargo em Comissão, Símbolo AS-5, de ASSESSOR-5 da 
Autarquia Municipal de Inovação – INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM, vinculado à Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.02.2022.
Maricá (RJ), 17 de fevereiro de 2022.
CELSO PANSERA
DIRETOR-PRESIDENTE DO ICTIM
MATRÍCULA 1300000

INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO 
E PESQUISA DARCY RIBEIRO

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2022, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N° 177802/2021.
PARTES: INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA 
DARCY RIBEIRO – IDR E    CENTRO DE APOIO AO DEFICIENTE 
VISUAL DE SÃO GONÇALO - CADEVISG.
OBJETO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES E ACES-
SÓRIAS PARA COLETA DE DADOS ESTATÍSTICOS CENSITÁRIOS 
POR MEIO DE APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIOS EM DOMICÍLIOS 
E ESTABELECIMENTOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
VALOR: O VALOR GLOBAL DO OBJETO É DE R$ 2.525.000,00 
(DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEIS FEDERAL N° 8.666/1993 E SUAS AL-
TERAÇÕES E DECRETO MUNICIPAL N º 158/18.  
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 0076 – PROGRAMA DE APOIO A PRO-
JETOS E 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 – OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PJ 
ORIGEM DO RECURSO: 100 E 206  
NOTA DE EMPENHO: 000039 E 000040/2022
DATA DA ASSINATURA: 17/02/2022
Maricá, 17 de fevereiro de 2022.
Romário Galvão Maia  
Presidente
Matrícula: 700.044 

PORTARIA N° 07 DE 17 DE FEVEREIRO DE  2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N° 002/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 177802//2021.
O PRESIDENTE DO IDR, no uso de suas atribuições legais, bem 
como em observância ao disposto no art. 22, §4º do Decreto 158/2018 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento do Contrato nº 002/2022.
RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de Cumprimento do Contrato nº 002/2022 cujo objeto é 
a prestação de serviços de atividades complementares e acessórias 
para coleta de dados estatísticos censitários por meio de aplicação 
de questionários em domicílios e estabelecimentos do Município de 
Maricá.
ALEXANDRE RIBEIRO ALVES - Matrícula n° 700.053
MELISSA ABIDJANE BARROS MELLO MUSSI - Matrícula nº 700.033
THIAGO DA SILVA REIS   – Matrícula n° 700.043
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
17/02/2022.
Publique-se.
Maricá, em 17 de fevereiro de 2022.
Romário Galvão Maia  
Presidente
Matrícula: 700.044

prazo inicialmente pactuado, após manifestação expressa, por ofí-
cio ou carta remetida à outra parte, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. Nesta hipótese, as partes definirão através de Termo 
de Encerramento as respectivas condições, sanções e delimitações 
claras de responsabilidades em relação à conclusão ou extinção do 
trabalho em andamento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Por ocasião da denúncia, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou ao 
órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 
ou entidade responsável pela parceria, com encaminhamento poste-
rior à conclusão à Controladoria do ICTIM..
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO
No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, o ICTIM poderá rescindir o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, sem necessidade de antecedência de 
comunicação.
PARÁGRAFO ÚNICO: Na ocorrência de rescisão, o ICTIM suspen-
derá imediatamente todo e qualquer repasse à ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA, ficando esta obrigada a prestar contas das importâncias 
recebidas e a devolver os saldos financeiros remanescentes, inclu-
sive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade res-
ponsável pela parceria, com encaminhamento posterior à conclusão à 
Controladoria do ICTIM.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RETOMADA DOS BENS E AS-
SUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE
No caso de inexecução por culpa exclusiva da organização da socie-
dade civil, somente para assegurar o atendimento de serviços essen-
ciais à população, o ICTIM poderá, por ato próprio e independente-
mente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas:
a) Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade 
civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que con-
cedeu direitos de uso de tais bens;
b) Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO e seus anexos, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em que o ICTIM 
assumir essas responsabilidades.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DOS REQUISI-
TOS DE HABILITAÇÃO
A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá manter as condições de habi-
litação previstas no Edital de Chamamento Público e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
Até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser 
providenciada a publicação do presente instrumento, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, em extrato, no Jornal Oficial de Maricá (JOM).
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FI-
NANCEIRO
O ICTIM providenciará o envio do presente TERMO ao Tribunal de 
Contas do Estado (TCE).
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro Central da Comarca do Município de Maricá, renun-
ciando, desde já, a 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA a qualquer outro que porventura venha a 
ter, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERMO DE CO-
LABORAÇÃO em 03 (três) vias de igual teor e validade, juntamente 
com as testemunhas abaixo assinadas.
Maricá,         de            de 202x
CELSO PANSERA
DIRETOR-PRESIDENTE DO ICTIM
MATRÍCULA 1300000
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
NOME DO REPRESENTANTE OU DIRETOR PRESIDENTE DA OSC
TESTEMUNHAS:
1-_________________________________________________
2-_________________________________________________

da desses documentos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os mapas, demonstrativos e relatórios 
físico-financeiros deverão conter assinatura do representante legal da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, bem como de contabilista registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade.
PARÁGRAFO QUARTO: Os documentos fiscais originais deverão 
conter carimbo ou dizeres com os seguintes termos: “Prestação de 
Contas nº XXX/XXXX – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº XXX/XXXX, 
entre o ICTIM e a Organização Parceira.
PARÁGRAFO QUINTO: A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA deverá manter 
em boa ordem e guarda todos os documentos originais que compro-
vem as despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo 
de 10 (dez) anos.
PARÁGRAFO SEXTO: Na aquisição de bens móveis, o ICTIM deverá 
encaminhar à Diretoria Administrativa/Patrimônio do ICTIM, por meio 
de memorando, a nota fiscal dos bens adquiridos pela entidade con-
veniada, para fins de incorporação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FORMA DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO
Será realizada pela COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO, observando o art. 42, inciso VIII da Lei 13.019/2014 e art. 23, VII 
do Decreto Municipal nº 54/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste TERMO, e EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO e seus anexos, bem como por execu-
ção da parceria em desacordo com a Lei Federal nº 13.019/2015, do 
Decreto 8.726/2016 e com o Decreto Municipal Nº 054/2017, o ICTIM 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO PARCE-
RIA as seguintes sanções:
Advertência;
Suspensão temporária da participação em chamamento público e im-
pedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 
esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 
não superior a dois anos;
Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a organização da sociedade civil ressarcir o ICTIM pelos prejuízos re-
sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso (ii).
PARÁGRAFO ÚNICO: As sanções estabelecidas nos incisos ii e iii são 
de competência exclusiva do DIRETOR-PRESIDENTE, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXCLUSÃO DE RESPONSABI-
LIDADE
A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA assume, como exclusivamente seus, 
os riscos e as despesas decorrentes da contratação de pessoal neces-
sária à boa e perfeita execução do presente TERMO, e pelo compor-
tamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao ICTIM ou a terceiros.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os danos e prejuízos deverão ser ressar-
cidos ao ICTIM no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da 
notificação à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA do ato administrativo que 
lhes fixar o valor, sob pena de aplicação de penalidades na forma da 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O ICTIM não é responsável pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, não se caracterizando responsabilidade solidária 
ou subsidiária do ICTIM pelos respectivos pagamentos, qualquer one-
ração do objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à 
sua execução.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O ICTIM não será responsável por quais-
quer compromissos assumidos pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA com 
terceiros, ainda que vinculados à  execução do presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, bem como por seus empregados, prepostos ou su-
bordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DENÚNCIA
O presente instrumento pode ser denunciado antes do término do 


